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Vo prazo de 60 dias, contados (testa
data

N? 1.389-65 — Sociedade l'ara-
naense de Mármores Ltda. — Atenda
as determinações do ofício 1.242, re-
metido por cópia com o de 103-86.

N? 661-64 — Alberto José Ganem
Martin. - - Apresente planta de ;.i-
tuação com os detalhes exigidos no
oíício £•(;-.

N? 659-64 — Zulberto Ma-rtlri.. —
Atenda o detreminado no oficio nú-
mero 1.060, s remetido por cópia com
o de 105-ÊS.

N" 1.703-52 -- António de B
Dias. - Sendo considerado corno
novo pedid;:, apresente atestado re-
cente cie capacidade financeira., cor.-"
forme exigido no ofício 10S-96G.

Ns. 5.919 e 5.920-63 — Adonias
Martins de Carvalho. — Providen-
cie junto ao Juízo de Direito da Co-
marca de Boquira o andamento fios
processos judiciais ali' Instaurados
com os ofícios 495 e 497, de 27-5-«S,
da DFPM deste Departamento.

Ns. 2.24fi-50 e 6.404-52 — Indíís-
. Extvaliva de Minérios Lolli Ll-
-.ida. • - Apresente os docvK-

referentes à transferência dos direi-
tos í í Ubaldu Lolli a esa or;
zaçàn.

N? 4.058-65 — José. Lombard;. —
Atenda as determinações do oficio.

N» 1.746-64 — Alexandre Firmo
i Ferraz. — Preste os esclarecimentos
solicitados no ofício 97-966.

njz, — Apresente planta locando a j Energia, usando das atribuições qiia
área pretendida e a objetivada no i lhe confere a Portaria Minisi-
Decreto 37.241-65. '.mero 284, de 21 de novembro de 1962,;

Se houver interferência, forneça \ resolve fixar as seguintes ca-rac'-.-
™'_ Atenda"ias i elementos para definição do recuas- ;ticas técnicas referentes à amplia-èa

rtpt-prminarões do oficio 123-66 necente que ihe será concedido. subestação abaixndora de I
Recolham taxas e providenciem o pá- í nhã, município de Salvador, F

Irmãos Motm LMa. ; -gamenío antecipado da puW^- Bahia, de interesse da Com"
- Requeira autorização para funcio- ^ .re.,;Jé!0/i,JO ^ecreío no "Diária .Energia Elétrica da Bnhia d? acftr-

O/icJflZ". o.? interessados a'ja«o. (do com q Decreto n? 40.083, de 9 da
mencionados.acordo com o exigido no ofício 115

de 1966.
N" 1.007-40 — Cia. Mineração Rio

Doce. — Complemente os relatórios j
1 de 1963 e 19f>4, conforme exigido no j

oficio 119-66.
N? 5.513-49 — Paulo Aníbal Mar-

ques de Almeida Rolff. - - Atenda 1
as determinações do ofício 714, ré- l MaSa aes-
metido por cópia com o de 121 de

j outubro de 1956.
Mineração -ffío das i Principais equipamentos instai;-N? 3.407-60

Mortes S.A.
N? 5.578-64 — Alberto Marrizv;.
N1'' 4.630-fri — Athos Fontes Fer-

rei rã.
N'> 645-59 — Geraldino Portilho de

N' 6ÍI51-65 — João Ribeiro e Í3H-

NO " Organizo-
cão Imobiliária e Comércio Ltda.
Junte documentos que o cc-mprovem

vá. — Informe qual o nome do aflu- j a áeiesn apresentada,
ente do Córrego-Preto em cuja bar-| s _^ do D.M.P.M., ern 31 de )a-
ra está amarrado o polígono e for- j neiro de 196fi. -- tourdes Cruz da
neça planta de situação, de acordo: sifva. Escriturária 8-A.
com o exigido no ofício 122-66.

N"? 681-45 -- Mineração Geral dói DlVISPO tíC ÂQliaS
Brasil Ltda. — Comprove por ceití- i . _ . „, MARPO nels Qe a™ <•-»'» insiruiuramenw
dão passada pelo escrivão de fe i to ; PORTARIA N" si DF, 9 DE MARCO >dicadorep/ chavps de contrôle, r,
em que estado se encontra essa m i - j ;etc., e quadro df serviço auitili; •
neração, se falencial ou de concor- o niveíor da Divisão de Aguas do \J. Pacheco da Veiga, Subst. do Di-
data. Departamento Nacional da Frodvidio • retor.

N? 7.849-64 — José Norberto Di- ' Mineral do Minério das Minas e< (N* 891 — 16-3-66 — Cr? 8.9:J5>

a> 6 disjuntores a óleo de 14,4 kV;
sendo:

5 disjuntores de 600 A.
1 disjuntor de 1.2CO A.
b) 7 chave? r.érens de 15 kv sendo:'
5 chaves de 600 A.
2 chaves de 1.200 A.
c) 33 chaves de faca de 15 kv;

sendo-
30 chaves de fiOO A.
3 chaves de 1.230 A.
d) 10 chaves fusíveis de 15 k V.
e) Para-raios de 66 kV e 11 kv.
/'» Bateria de acumuladores f cíir-»

redor automático.
y> Quadro cir comando com 6 pai*

néis de aço com instruturamento In-

nnr-nm-iKM» r»» oi-n-oi ir>*PRESIDÊNCIA DA REPUBLICA TF" RMO*^ DF CONTRATOU-/ CT. V-V-^i
l toreada à Rádio Sociedade d» Bahias- A- PM;Í

Conselho Naciona!
je Telecomunicações

j o Senhor Euclid;s Quandt de Oiivsi-1
Capitão-de-Mar-e-Guerra Prest-j

! dente do Conselho, como Rep•••estiatan- j
Te:-'-- • ao contrato rfií'.-í'rci-2-j i fo do Governo Federal. faoe s at i l - j

dia 8 de marca ds !851. rçpis- j buicáo que lhe confere o artigo trinta j
.-ío pelo Tribunal de Confaa d a ; ? oito, alínea nove do Regulamente,'

Uniãi em 27 de ouíuôro de 1931.;. Geral do Código Brasileiro de Teis-
.-•-' ij Gwéfnv federal e <í KM-io l comunicações aprovado pejo Oocreto

.-.-(íc/lp da Bahia S. .4.. pari «.s-inúmero cinquenta e dois -n 11 c. viruei
labeiecer, na cidade de StOvaOor,] e seis de vinte de maio de mil nove-í
Estado da Bahia, uma e.tfac-â'i rã- ;centos e sessenta e três e o Ss;i'noi |
diodi.msf.Ta de onda -cedia. i Martinho de Luna Menear. brasi!ei-j

rasado, jornalista, residente nesrai
> [to dias do mês de marçc- de | cidade do Rio de Janeiro, Bsta>l-.' da j

cie mii novecentos' e t - ..rã, como -epresenhante da
neste Conselho Naciona! de Te-l Rádio Sociedade da Bahia S. A., con-

CONTSL. pré: '-: ea : - / - 3 n e procuração que apresentou, pró-'

na cidaae de Sá.'vaiar,
curaç-â: est* v,Estabelecida pelo Dr.|Estadc> da Bahia. E por estarem d«
António Fernandes Fontes Ferreira, f «sor*' m»ndou o Senhor
brasilciro. fldvc-,-: ..Io, resid-nte1 do. Conselho Na.ciona. de l
nesta cií-ade do Rio de jaopiru E-;- • cações lavTar o presente

Processo CMS -nn j vo cllie' depois de lido e achado cnn»
e um cie mil r. . '«me. assina com i parte f vai tam.
t,rès. do Protct:>:-- - .. r':o:-1síiho ae-jbét l!- assinado por mim, busy da
clarou o Senhor Prc.sidmi*" qu2. dai Mello, que o lavivi. -naes
conformidade com o disposto no 'l>j- i W™^ de obrara, Ca;^.\o-.1e-.Mar-
creto cmqiieii'.!'. e quatro mil (Juaentos! „ IQJte (io C'O\r !'!•;! —•
e onze, de vinte e seis de ap-õs:!) (Jc * arím

i
fto df- Lvne ******* cdnío l?é-

mil novecentos e sessenta •» c u r í i o i P-esen tante da entidade. — r«n. Cel^
publicado no Diano Oficiai de ou:r.-zj! A-'l'í!í'° Jr>erfw Cardoso i4í;Wla. Chefs
de junho dr aro de mil novp,--->it .F o!de Gabinete. -- L-u-u de M filio Cheíd»

e cinco, ílca renowia i-í '!,.;do Setor de AÍ.OS da DÍV. Jurid'ca tso
prazo de 10 (dez* *nos, a contar defConteL
27 de agosto de 1962, a con^esf.ao ou - ' (N 1 !• - 10-3-66 — C/S 11 .•••';(»]

PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL

ATOS DO PODER
EXECUTIVO

REGIMENTO DA UNIDADE DE
PROFILAXIA DA RAIVA

CAPITULO I

i objeUvo do pronto e adequado aten-1
j dimento das pessoas ofendidas e dos!
: aujuiass suspeitos:

i.nm.m.v * h} colaborar nos programas cê!
(ECRET-0 "N"; N1? 498 UE 14 DE 'educação sanitária e outros da Be-!

Art. l' A Unidade de profilaxia aã '«etária de Saúde, especialmente aos;
yrocc o Regimento da VnidaCc de ' Raiva tem as seguintes finalidadss e í que se referirem a profilaxia da mi-;
Projilas-ia, da- Raiva, da Secreíoría competência oásica:
df. Solide do Distrito Federal < Aí a) desenvolver, sob orientação su-

c outras zoonoses;
i> inanier entrosainento e jo

cuiras providenciai.
O Prefeito do Distrito Federal ro

aos poderes: uue ihe confcrciji. o

perior, pesquisas no campo da raiva
e outra.-; _OOII'J,--PÍ:

b) realizar estudos e pesquisas no
20, item II, (ia Lei n? J . V õ l i .:fnipo cia nicQicma comparada,obe-

e 12 cie abril de 1860 e artigo-, :M e : decidas as normas e orientação dos
da Lei n'-' 4.545, de 10 dc: ânwm- [órgãos centrais;

ro de 1864. decreta: c) executar o programa de proíi-
-? Fictk aprovado o Regimen',. 4a raiva ii-.-- a rca c;o Dl

;i unidade cê Profilaxia cJt< Raiva IFederal;
..Inado pelo Secretario de Saú- í d) apreeiuter, em colaboração com

e do Distrito Federai, a ésie *wm- ; •> w.to específico da Prefeitura do
,,1-jjTa rito federa- cães abando;.

Art 2A O presente decreto Integra. registrar e vacinar os.cães e. quando
Livro IV a que &e refere j Dccveto indicado, apreender ou eliminar cairos

ração com antros órgãos públicos ou
entidades particulares que se dedi- '
quem a proteção do homem contra as
zoonoses ;

j) cumprir e, quando Í6r o caib»
da"i «tecuçào ab normas baixadas peia!
Coo.rucnaçãc de Saúde Ptíohca.

CAPÍTULO n
Dos Atribuições do Pessoal

408, de 18 de maio de
Decreto "N' número 419

3 de junho de 1965.

;;-,a p demais 700:1
••/a do Distrito Federal:

e> manter, durante praao detenni-
Art. 3" liste decreto' entraríi eu. ' oado, e sacrificar, quando fOr tocai-

igor na daía de sua publicação ré- camente recomendado, os animais
as disposições em CDB apreendidos;

Distrito Federal, em 14 de mp.rcn i /> observar, diagnosticar doenvas e
de 1960- 789 da República e 7° dr ' tratar os anirvais internados de a«0r-

't i l a . -- Plínio Cantanheâe Pré-
feito. - - Frtnicísco Pinheiro Rocha.
Secretário . de Saúde. — Colamlm
Machado Saltes, Secretario do
v&rno.

do com as técnicas mais atua];
e os recursos disponíveis;

manter entrosamento com os

Do Chefe da Unidade 4e Profilaxia
da • ."

Art. 2? Ao chefe da Unidade ae
; otilaxia da Raiva compete bàsicu-
mente:

a) exercer a ^írpção geral e a co-
ordenação dos tranalhos do órgão sob
sua -esponsabilidadí

b) promover, por todos os meios
ao seu alcance, o aperfeiçoamento do
serviço sob sua orientaç&o;

d) proferir despachos interlorutd-
rios nos procescs cuja decisão caiba
ao nível de de - . J ipe i - ic ; ; - ; - ; e de-
cidir os- que forem de sua eornp'\ea«
cia;

e) atender, durante o expedieiitsi,
as pessoas que- o procurarem:

/) apresentar ar. chefe imediata,
em época propicia, o proara.-
trabalho do órgão sob sua ti:.

ff) manter a disciplina ,
h) zelar peia fiel observo

execução do presente rc;;i.ú;aiirntc
dtis instruções para a execução cioà
serviços;

í) comunicar ao chefe imedritc osl
casos omissos. Dt.-m como as dúvidaé
suscitadas na execução deste regula-»
mento .propondo medidas adequadas)-

j> propor aplicação de médio,
ciplinaws e aplicar aquelas que ío»
rem de sua alçada nos termo? cú le-f

; vigente, aos servidores qut
lhe forem subordinados.

n

Do Administrador

GO- ófgãos de natureza local, da Secre- j lho da unidade que dirige, na è»oca|
i taria á9 Saúde, especialmente com o

Art . 31? Ao administrdor da Unt«
dade de Profilaxia da Raiva, alént
do disposto no artigo anterior, nr- t.-uè
coubzer, compete:

o encaminhar o plano de traba-i a) promover o registro e cóYifiiaí
o andamento dos expedientes da
dade de ProíUaxia d» Raiva;
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b), acompanhar o andamento de
processos e outros expedientes do in-
teresse da Unidade de Profilaxia da
Raiva;

c) organizar ficha ,íos e arquivos
fia Unidade de profilaxia da Raiva;

d) promover o registro dos ani-
írais encaminhados à Unidade de
profilaxia da R*iva;

í) promover o preparo ou elaborar
03 expedientes necessários ou rela-
cionados com o órgão onde serve;

f) informar aos interessados a res-
peito das normas vigentes para u
atendimento na Unidade de Profila-
xia da Raiva;

g) requisitar, periodicamente, todo
o material necessário à Unidade ou-
vindo quando for o caso, o chefe
imediato;

h) zelar para que n&o sejam ul-
trapassados os prazos de uso de pro-
dutos sujeitos à validade temporária;

i) zelar pelos animais internados;
j) executar outros serviços e ati-

tidades administrativas auxiliares
quando determinados pelo chefe ime-
diato.

CAPÍTULO iii

Das Substituições

Art. 49 O Chefe e o Administrador
da Unidade de Profilaxia da Raiva |
eerão substituídos em seus impedi-'
mentos eventuais, respectivamente,
por veterinário e funcionário de maior
categoria funcional do órgão.

CAPÍTULO iv
Do Horário de Funcionamento

Art. 59 A Unidade de Profilaxia da
Raiva, respeitadas as suas peculiari-
dades, obedecerá o horário dos de-
mais órgãos da Secretaria de Saúde.

CAPITULO V

Disposições Gerais e Transitórias

Art. 69 Enquanto não for cmda a
Divisão de Saúde de Brasília, a Uni-,
tíade de Profilaxia da Raiva tunc!o-j
nará diretamente subordinado aoCen-j
tro de Saúde do plano Piloto.

Art. 7* Enquanto não houver Ou-
tro veterinário além do chefe da.j
Unidade de profilaxia da Raiva, o
substituto eventual deste poderá &er|
outro veterinário da Secretaria de,
JEaude.

Ait. 8? Não havendo outros fun-
cionários na Unidade o substituto do
administrador será escolhido entre os
servidores do Centro de Saúde.

Art. 99 As instalações da Unidade
<K profilaxia da Raiva poderfio ser,
utilizadas, mediante comboio com1

outras entidades ou não, para ativi-
dades complementares que sejam do
interesse da Secretaria de Saúde e
de acordo com as normas estabelec
das pela Coordenação de Saúde Pu-
blica.

Parágrafo único. Incluem-se e
es atividades referidas neste artigo,
entre outras, as seguintes:

a) produção de soros e vacinas;
b) treinamento de pessoal técnico
c) produção e manutenção de

baias (Biotério)J
d) intercâmbio científico no cam-

po da medicina veterinária.
-Brasília 14 de março de 1966. —

Francisco Pinheiro Rocha, Secretá-
rio de Saúde.

lECRETO "E", N» 65, Dt 14 0E
MARÇO DE 1966

Dispõe sobre matrícula, apreensão e
manutenção de cães.

O Prefeito do Distrito- Federal,
usando da atribuição que lhe confe-
re o inciso H, do art, 20 da Lei.nu-
mero 3.751, de 13 de abril de 1960,

Considerando os riscos que a popu-
lação do Distrito Federal está súbita
com « permanência de cães nas vias,
nos parques, nos logradouros e nas
praças públicas, bem como nas áreas
livres e comuns das Superquadras,
felocos, acampamentos e áreas rwws;

Considerando o número crescente
de pessoas ofendidas por animais sus-
peitos, atendidas diariamente por esta
Prefeitura;

Considerando que as reclamações
dessa natureza, justas e oportunas,
partem não só dos moradores do Pla-
no Piloto como das cidades satélites
e comunidades que envolvem a Capi-
tal da República;

Considerando, ainda, que ao Dis-
trito Federal, incumbe cuidar da Saú-
de Pública, realizar a missão de pro-
mover o bem comum, zelar pela ci-
dade de Brasília, pelas cidades saté-
lites e pelas comunidades -izinhaa,
no território desta unidade federati-
va;

Considerando as deficiências exis-
tentes nesta capital no que concer-
ne a vacinação, fiscalização e apreen-
são de. cães;

Considerando, finalmente que deli-
berações já foram baixadas sobre
apreensão de animais soltos nas vias
e logradouros públicos, faltando, po-
rém, dispor sobre vacinação, matrí-
cula, fiscalização e apreensão de cães,
matéria que exige regulamentação es-
pecial em virtude dos problemas re-
sultantes do regime de vida desses
animaií., em associação com os seus

ou responsáveis, de-

carregados dos trabalhos de preven-
ção, apreensão de animais e zelo em
depósito deverão observar estritarnen-
i as normas de proteção aos ani-
m a i s, respondendo administrativa-
i -.ente pelos excessos que cometerem.

Art. 8' Picani estabelecidas as se-
guintes taxas a serem cobradas por
esta Prefeitura, de acordo com o Có-
digo rributário em vigor:

a) Registro para cães dentro
do plano piloto

Cr$

500
b) Registro para cães fora do

Plano Piloto 200
c) Multa para cada cão apren-

endido 300

proprietárioB
creta:

Art. 19 A ninguém será permitido
possuir cães no território do Distrito
Federal, sem a respectiva matrícula
na Prefeitura, de acordo com as dis-
posições deste ato.

d) Atestado de viagem 200
§ 19 Além das taxas relacionadas

serão cobradas as seguintes impor-
tâncias:

a) aluguel de canil coletivo: 1/eo
do salário mínimo em vigor, arredon.
dadas as frações menores de Cr$ ..
100, por dia ou fração de dia, para
cada animal;

t>) aluguel do canil individual: j
1/40 do salário mínimo em vigor, ar- (
rendondadas as frações menores de
Cr$ 100, por dia ou f ração de úia.

§ 29 Ficam dispensados do paga-
. mento das importâncias referidas no

parágrafo 19 do artigo 89, os casos
clínicos que forem de interesse cien-
tífico, de acordo com as normas di-
taca* pela Coordenação de Saúde
Pública.

Art. 99 o recolhimento flas taxas
e demais importâncias será feito de

cia de um convite oficial ou imp
cito do proprietário ou seu prep
ressalvada uma provocação eví.ie
da vitima ou quando existir no local
um cartaz viuvei cuai as
"Cão agressivo", ou equivalente.

Art. 14. A Prefeitura do DisirltJ
Federal, através aã Coordenação ám
Urbanismo e Arquitetura, determinai
rã uma área destinada ao cemltérM
de cães e outros annr.ais de estima*
cão.

•Art. 15. Este decreto entrará cm
vigor na data de sua publicação, re-i
vogadas as disposições em contrário.:!

Distrito Federal, em 14 de marçovi
de 19-66; 78' da República e T> de.
Brasília. — Plínio Cantanheáe, pie*|
feito. Colombo Machado Sanefa
Secretário de Finanças, Substituto.;
— Francisco Pinheiro Rocha, Secre-|
tário de Saúde.

DECRETO "N" N9 499, DE 16 DE ;
MARÇO DE 1966

§ l? Fica instituída a obrigatoricda- j acordo com as normas ditadas pelo
de da matrícula periódica de taes,
na Unidade de Profilaxia .da Raiva da
Secretaria de Saúde.

§ 2? A matricula, de que trata o pa-
rágrafo l? deste artigo, será feita de
acordo com as normas estabelecidas
pela Coordenação de Saúde Pública
da Secretaria de Saúde, compreen-
endo todos os cães existentes na ci-

dade de Brasília, nas cidades satéli-
tes e nas comunidades, vilas e povoa-
dos, que as envolvem,, no território
do Jistrito Federal.

Art. 2? Compete aos proprietários
de cães, ou responsáveis, cumprir ,aa
obrigações que constam das normas
referidas no parágrafo 2' do arFigo 1^.

Art. 3? Fica terminantemente proi-
bida a permanência de cães em esta-
belecimentos onde se fabricam, ma-
nipulam ou conservam géneros ali-
mentícios e em veículos de uso c;>ifc-
tivo, salvo quando estes últimos te-
nham sido fretados especialmente j causado" por seus cães, 'a outros ani-
para o transporte de animais. l mais ou pessoas.

Art. 49 E' permitida a permanen- § i? Q proprietário de qualquer

órgão especializado da Secretaria de
Finanças do Distrito Federal.

Art. 10. Nas áreas rurais a matri-
cula será gratuita e executada pui
equipes volantes da Unidade de Pro-
filaxia da Raiva, ou outro órgão ofi-
cial, mediante convénio.

Art. 11. São Isentos de matricula
DÓ cães em trânsito pelo território
do Distrito Federal, desde que pos-
suam registro válido de outros Esta-
dos.

Art. 12. A Prefeitura do Distrito
Federal não fará registro a domicílio,
porém aceitará atestado de vacina-
ção fornecido por veterinário, de
acordo com as normas referidas ns
parág.afo 2V, do artigo l»|n*»OQ*MUW A>, VAW GM.M£U A-, ^fUlfCJlUU »

o encarregado do programa de pró-j t a l de "--''c
^*1 •'' Co

a utilização d
do Distrito Federal, por pessoas
sicas ou jurídicas, para fins de en- '
sino.

O Prefeito do Distrito Federal, nol
uso dos atribuições que lhe confere o '
art. 20^item II, da Lei n.9 3.751, de
13 de abril de 1960, e tendo em vista
o disposto no art. 24 da Lei n.'' 4.546,
de 10 de dezembro de 1964, dacreta:

Art. 1.9 O Secretário de Educação e
Cultura fica autorizado a ceder em
comodato precário os prédios escola-
res do Distrito Federal, para fins de
ensino, quando solicitado por pessoas
físicas ou jurídicas devidamente ha-
bilitadas, desde que a ministracão dos
cursos seja gratuita.

Art. 2.9 No caso, porém, de ser a
ministracão do ensino onerosa aos es-
tudantes, quer seja através de paga-
mento de matrículas ou mensalidades,
será permitida a ocupação precária
do próprio solicitado, mediante taxa
de ocupação a que se itefere o artigo
24 da Lei n.9 4.545, de 10 de dezem-
bro de 1964.

Parágrafo único. Esta taxa de ocu-
pação será devida à Prefeitura do Dis-
trito Federal,, sob a forma de desti-
nação-c. wjas correspondentes a vin-
te por i ;HÍJ (20%) da capacidade to-

filaxia da Raiva dispensar, neste ca-
so, a presença do animal.

A:.. 13. Os proprietários de cães
são responsáveis por qualquer dano

3.'.' Compete ao Secretário de

cia de cães nos logradouros puoiíc<is,
quando portadores de matricula vá-
lida, conduzidos por pessoa reiponsa-
•vel, presos ou açaimados.

cão que morder uma pessoa enquan-
to esta pessoa se encontrar em lo-
gradouro público ou legalmente em
uma propriedade particular, incluindo-

Art. 59 Os cães que rorem encon- a propriedade do dono do cão, será
rados em desobediência às determí- < resnonsável nelos danos pfmsndna àresponsável pelos danos causados à

nações estabelecidas nos artigos S, pessoa mordida, independentemente
29, 39 e 49, serão apreendidos e reco-1 do conhecimento prévio da índole
? lidos aos canis da Unidade de Pró- agressiva do cão pela pessoa ofendi-!
filaxia da Raiva. da.

j Educação e Cultura:
I — decidir sobre os contratos de

comodato ou permissões de ocupação
previstas neste decreto;

II — estabelecer as obrigações do
comodatário ou do ocupante, o prazo
das utilizações e todas e quaisquer
condições que julgar convenientes;

III — assinar o contrato de como-
dato ou a permissão de uso, bem co-
mo indicar os nomes dos bolsistas
que deverão preencher as vagas des-
tinadas à Prefeitura, previstas no pa-
rágrafo único do art. 2.9, deste de-

Art. 69 Os cães matriculados ou
não, apreendidos e não reclamados
no prazo estabelecido nas Normas re-
feridas no parágrafo 29, do artigo 19,
poderão ser cedidos a órgãos ou pes-

§ 29 Uma pessoa estará legalmente
em-uma propriedade particular, para
efeito do presente decreto, quando
estiver executando alguma função pú-

poderao ser cedidos a õrgí 5 ou pés-1 blica estabelecida por lei ou quando
soas interessadas, compensadas as ta- estiver na propriedade em conseuuêu-
xas, diárias e demais despesas.

§ 19 Cães s u s p e i t o s de doença
transmissível, ou que ofecerem peri-
go a outros animais ou ao homem po-
derão ser sacrificados imediatamente
por método tecnicamente aprovado a
juízo do veterinário encarregado da
Unidade.

§ 29 Os cães apreendidos, recolhi-
dos e não reclamados no prazo esti-
pulado, s e r ã o sacrificados por mé-
todo que lhes Wlte o sofrimento, res-
salvado o disposto neste artigo.

Art. 7' A Prefeitura do Distrito
Federal não responderá, em nenhu-

i ma hipótese, pela morte dos cães
apreendidos ou internados nos canis

Art. 4.9 Este decreto entrará em vi-
gor 'na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Distrito Federal, 16 de março (ie
1966; 78.9 (ja República e 6.9 de Bra-
sília. — Plínio Cantanhede, Prefeito.
— Cleantho Rodrigues de Siqueira,
Secretário de Educação e Cultura.

DECRETO "E" N? 66 — DE 16 DE MARÇO DE 1%6
Destaca recursos do Gabinete ao Prefeito, para aplicação através

do Departamento ae Turismo e Recreação

O Prefeito do Distrito Federal, usando das atribuições que lhe confe-
rem o art. 20, item II da Lei n9 3.751, de 13 de abril de 1960, decreta:

Art. 19 Fica o Departamento de Turismo e Recretação autorizado a
aplicar, na forma do disposto no Decreto "N", n9 4&3, de 18 de fevereiro
dee 1966, as dotações constantes do quadro que acompanna o presente de-
creto, destacadas do Anexo do Gabinete do Prefeito, aprovado pela Lei
n» 4.899, de 10 de dezembro de 1965.

Art. 29 o presente decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Distrito Federal, em 16 de março de 1966; 78? da República e 79 de
Brasília. — Plínio Cantanheáe, Prefeito. — Colombo Machado Salles, Se-

! da Unidade de Profilaxia da Raiva, j cretário do Governo. — Colombo Machado Salles, Secretário de Finança»
l Parágrafo úateo. Os servidores m,-[ (substituto),
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Automóveis, Caminhões e Semelhantes
Embarcações
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3.729.000

•314.000
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S O M »
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24.300.000
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95.336.000
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DECRETO "B" N? 67 — DE 16 BE MARÇO DE 1566

Aprova o orçamento âa, Stttâeãaâe de Habitações Se Interesse Social Ltda. \ trativa vinsulada ã Secretaria da Serviços Saciais do Distrito Federal, <5»
(SHÍS), para o exercício de 1366 ! acordo com o quadro anexo.

O Prefeito do Distrito Federal, usando de suas atribuições legais, e tendo j Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na dato de sua publicação, revo-
em vista os dispositivos cSo Art. 107, da Lei n' 4.320, de 17 de março de 1064,! gadas as disposições em contrário.
decreta: j Distrito Federal, em 16 da março de 1966; 78? da República e 7* de

Art. l» Fica aprovado o orçamento para o exercício de 1966, da Só- j Brasília, — Plínio Canlanheãe, Prefeito. —- Colombo Machado Sattes, Se-
cieclade de HabítacôM de Interesse Social Ltda. ÍSHIS) unidade acimiuis- ' creta rio do Governo.
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ATOS DO PREFEITO
DECRETOS DE H DE MARÇO

DE 196S
O Prefeito rio Distrito Federal, n:.

uso das atribuições que )hs confere f
art. 47 da Lei n1? 3.751 de 13 de abri;
'de 1960, resolve:-

N? 646 — Tornar sem efeito o De-
creto "P" n? 129, de 2 de agosto de
1965. publicado no Diário Oíicial de
4 de agosto de 1986, <jue admitiu Etr-

ce Porto, para exercer a função fie
Professora do Ensino Elementar, nível
'3 do Quadro Provisório de Pessoal
cio Distrito Federal, por não ter en-
trado em exercício no prazo legal.

O Prefeito do Distrito Paderal, -;r
-.110 das atribuições que lhe co-
a-t. 47 da Lei n? 3.751, de 13 de ar-
de 1960. tendo em vista os rés,
finais dá Prova Pública de K.
oublicados no Diário Oficial de 4 d<
agosto de 1.965, para o preeach!m«y

de vagas na função de Professor *°

Snsino Elementar, e o que consta do
Processo n' 41.982-65, resolve:

NÇ> 647 — Admitir Dirce Porto, clns
••ificadíi em quadragésimo quinto lu-
Sav na referida Prova Pública, para

J o En
j 10 Elementar, nível 13 do Quadre

, -«rio de Pcisoa-I do Distrito F

O Prefeito do Distrito Federal, n
:vo das a t r ibvi i fõss que lhe confere
•*, 47 d* ' , " a.751 d* 13 c

.-, resolve:

NC 648 — Tornar sem efeito o De-
creto "P" n? 379, de 28 de setembro
de 1965, publicado no Diário Oíicial
n' 130, de 12 de julho de 1965, que
admitiu Amri Helena Pereira, para
^xercer a função de Telefonista, nível
*>, do Quadro Provisório de Pessoal
Io Distrito Federal, por não haver en-
rado em exercício no prazo legal.
O Prefeito do Distrito Federal, no

' o das atribuições que lhe confere o
'f. 47 da Lei n? 3.751, de 13 de abril

:*w, tjeiwJo em vista os resultados
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finais da Prova Pública de Seleção,
publicados no Diário Oficial número
130, de 12 de julho de 1905, para o
preenchimento de vagas na função de
Telefonista, e o que consta do Pro-
cesso n' 23.772-65, resolve:

N" 649 — Admitir Eunice Rodrigues
do Nascimento, classificada em déci-
mo sexto lugar na referida Prova Pú-
blica para exercer a função de Tele-
lonlt;tii nível fl, do Quadro Provisório
de Psasoal 'do Distrito Federal.

O Prefeito do Distrito Federa!, no
uso das atribuições que lhe confere o
art. 47 da Lei n' 3.751 de 13 de abril
cie 1960, resolve:

N? 650 — Tornar sem efeito o De-
creto "P" n' 370, de 28 de setembro
de 1965, publicado no Diário Oficial
n? 130, de 12 de julho de 1965, que ad-
mitiu Josefa Pascoal da Silva, para
exercer a função de Telefonista, nível
6, do Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, por não haver en-
trado em exercício no prazo legal.

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe confere o
art. 47 da Lei n' 3.751, de 13 de abril
de 1960, tendo em vista os resultados
finais da Prova Pública de Seleção,
publicados no Diário Oficial n? 130,
de 12 de julho de 1965, para o preen-
chimento de vagas na função de Te-
lefonista, e o que consta do Proces-
so n' 23.772-65, resolve:

N? 6S1 — Admitir Nízete Vieira de
Araújo, classificada em décimo séti-
mo lugar na referida Prova Pública,
para exercer a função de Telefonista,
nível 6 do Quadro Provisório de Pes-
soal do Distrito Federal.

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso dcs atribuições que lhe confere o
art. 47 da Lei n? 3.751 de 13 de abril
c'e 1960, resolve:

NÍ> 652 — Dispensar Thaon Nicolau
Eerzaghí, Professor de Ensino Médio.

Nível 19, matrícula n' 4.401 desta
Prefeitura, da Função em Comissão,
símbolo FC-6 de Assistente de Curso"
de Estabelecimento de Ensino Médio
"A", da Coordenação de Educação Mé-
dia, da Secretaria de Educação e Cul-
tura, por ter sido designado para ou-
tra Função em Comissão.

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe confere o
art. 47 da Lei n? 3.751 de 13 de abril
de 1930, resolve:

N' 653 — Designar Thaon Nicolau
Berzaghi, Protessor de Ensino Médio,
Nível 19, matricula n? 4.401, do Qua-
dro Provisório de Pessoal do D;strito
Federal, para exercer a Função em
Comissão, símbolo FC-6 de Diretor
do Ginásio Provisório Leste, da Co-
ordenação de Educação Média, da Se-
cretaria ds Educação e Cultura.

iro 654 — Dispensar António Lct?es
de Paula, Professor de Ensino Médio,
Nível 19, matrícula n? 7.330 deita
Prefeitura, da Função, em Ccmicsão
símbolo FC-8 de'Supervisor de Fun-
símbolo FC-8 de Supervisor de Disci-
plinas de Ensino Médio, de Coordena-
ção de Educação Média, da Secretaria
de Educação e Cultura, por ter sido
designado para outra Função em Co-
missão.

N? 655 — Designar António Lopes
de Paula, Professor de Ensino Médio.
Nível 19, Matrícula n? 7.330, do Qua-
dro Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, para exercer a Função em
Comissão, símbolo FC-5, de Assessor
Técnico de Knsino Secundário p Téc-
nico da Coordenação de Edncirão
Média, da Secretaria de Educação e
Cultura.

N? 656 — Dssipnar Mauro Gu'ma-
raens. Professor de Ensino Primário,

Nível 13, matrícula n° 3.360, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, para exercer a Função em Co-
missão, símbolo FC-IO, de Assistente
de Curso de Estabelecimento de Ensi-
no Médio "C", do Ginásio Moderno,
da Coordenação de Educação Média,
da Secretaria de Educação e Cultura.

N' 657 — Designar Clarêncio Abad
Cuadrado, Professor de Ensino Mé-
dio, Nível 19, matricula n? 6.885, do
Quadro Provisório de Pessoal do Dis-
trito Federal, para exercer a Função
em Comissão símbol; FC-6 de Assis-
tente de Curso de Estabelecimento ds
Jfinsinc. Médio "A", da Coordenação de
Educação Média, da Secretaria da
Educarão e Cultura.

N?.658 — Designar -Eurico Vaz, Es-
criturário, nível 8, matrícula 4. 34,
do Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, par? a partir de 9
de marco de 1966, exercer a Função
en Comissão símbolo FC-9 de Che-
fe do Centro de Documentação Jo
Núcleo de Pesquisas sobre Educação
Pi imã ria da Coordenação de «Muca
cão Primária da S>ecrer.arià de Eau-
cacàr e Cultura, enquanto perdurar
o aíastamento- da titular Edna Bans-
ta Spinola Leal em licença gestan-

a partir de 9 de março de 19ÍW.
NV 659 — Designar fíylvia Leal de

Carvalho, Diretor. de Escola, nível IS
matricula 3.577, do Quadro Provu.ó-
rio de Pessoal do Distrito Federal pn-
ra exercer a Função em Comissão
5'mbolo FC-5 de Supervisor da Divi-
sai; de Orientação e Supervisa da
Coordenação de Educação --Prímáriara Secretaria de 3dur.aeão e CuJMira

N? 660 — Designar Tvone Zinn Di-
it.tor de Escola Classe; nível 16. tna-
tnrula 5.078. do Quadro Provlsortr fé
Pessoa1 do Distrito Federal, para <>xe$L
cei a Função em rr>mis?ão sfmbolo
FC-7. de Chefe do Serviço de Reco-

nhecimento e InspeçSo do Ensino
jPrímáfio da Secretaria de Educação
'e Cultura.

N? 661,,-- Designar Otávio augusto
Aníbal cattani Fanali, Professar de
Ensino Médio, Nível 19, matricula .. "

17.711,-«tio Quadro Provisório ie pes-
soal do Distrito Federal, para exer-
cer a Função em Comissão, smbilo

JFC-io/de Assistente de Curso de Es-
!fabelecimento de .anseio Médio 'C",
da "Escola Industrial de Taguadrga.
da Coordenação de Educação •vlédia,
da Secretaria de Educação », Cultura.

N' 662 — Designar Eduardo -j,!\!:-;i?,
Professor de Ensino Médio, Nível 19,

,matricula 3.856, do Quadro Provisó-
rio de pessoal do Distrito Federai pa-
ra exercer a F u n ç ã o em Comissão
| símbolo FC-5, de Assessor Técnico de
'Ensino Secundário e Técnico da co-
ordenação de Educação Média da
Secretaria de Educação e Cui ura.

N? 664 — Designar José Mer.des,
Professor de Ensino Médio, para
exercer a Função em Comissão sim-
bolo FC-6, de Assistente de Curso de
Estabelecimento de Ensino Médio
"A", do Colégio do Núcleo Bandeiran-
te, da Coordenação de» Educação Mé-
dia, tia Secretaria de Educação e
Cultura.

N? 665 — Designar Hermano Cor-
reia Ferraz, Oficial de Administra-

jc&o, Nível 12, matrícula 3.970, do
j Quadro Provisório de Pessoal do Dís-
iritc Federal, para exercer a Função
em Comissão, símbolo FC-10, de Se-
cretário de Estabelecimento de En-
sino Médio "C", do Ginásio Provi-
sório Leste, da Coordenação de c.da-
cação Média, da Secretaria de Edu-
cacác e Cultura.

Distrito Federal, em 14 de março
de 1966. 78? da Republica e 6° de
Brasília — Plínio Cantanhede, Pre-
feito.

LEI N.0 4.345 - DE 26 DE JUNHO DE 1964
INSTITUI NOVOS VALORES DE VENCIMENTOS PARA OS

SERVIDORES PÚBLICOS CJVIS DO PODER EXECUTIVO
E DA NUTRAS PROVOÊNC1AS

DIVULGAÇÃO W 9U
x.

PREÇO: Ci$ 138

A VENDAI

Na Guanabara
Scçlo de Vendas: Avenida Rodrigues Alves •* l

Agenda I: Ministério da Fazenda
•

Atende-se a pedidos peb Serviço de Reembolso Postal

Em BrasUia
Na sede do D.I.N-
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b) Os licitantes iniciarão as suas propostas com a seguinte; decla-
ração: "Declaramos que '^-roos conhecimento de • amostras, detalhes de
fabrlcaça.i qualidade e medida do material concorrência do. que n*s subor-
dinamos a tudo quanto se contém no Regulamento de Contabilidade
P0t>'ica, no Edital de Chamada; .e no Edital Geral c:a Diretoria de Inten-
Otncia da Marinha''. Esta declaração terá caráter contratual, ficando
o licitante, pelo ião cuirprimenif, das obrigações ali assumidas, sujeito a
perda d T sua idoneidade além das outras penalidades previstas;

c) Só poderão tomar parte nesta Concorrência, as firmas que tenham
satisfeito os compromisso^ anteriormente assumia» com este Centro;

tíi As íirnuis declararão, nas propostas e envelopes, o número de l
inscrição na Direioria <'\e Intendência da Marinha;

e> No caso previsto no item 3 letra D do Edital Geral acima meneio-J
nado, além da.rdmta, pvocede^-so-á de acordo com a letra E do art. 38
do Decreto-lei, ir- i .VOG da 2Q*5~4(J, a critério deste Centro;

/) Senio .cievoivicias-suniauu»ente as propostas que não contiverem. J
a c/eclaracao prevista, na.letra, b--destas observações;

g) Os licitanteÉ dev?vâo- -procurar, antes da Concorrência, a Dn i.-;ao
Técnica deste. Centro, a- f im de-se inteirarem das alterações introduzidas;
nas especificações, bei?i co.no pa-ra examinarem as amostras padrões aií :

'existentes. —.Adelino ZÍG-MIS Ac Carvalho, Capitão-de-Corveta -

Conselho de Po^ica Aduaneira
KDITAL N' 347

MINISTÉRIO DA FAZENDA

da Lei número 3.244, de 14 de agôs-
De acordo com o deliberado pelo, to de 1957, torno público o pedido.

Pienàrio e em cumprimento ao dis-j constante do quadro anexo, de altera-
pisto no parágrafo único do art. 22' cão de alíquota da Tarifa das Alfân-

degas que aeomps.nha a ' M acima
referida

Qualquer manilestaçao sobre a pre-
tendida alteração deverá ser dirigida

ao Conselho de Política Aduane
- Ministério da Fazenda, 10'-' andar.S

?ala 1.038 ou entregue no Protocolo!
do Ministério (Guichet 4), dentro da
trinta dias, a partir da primeira pu--j
blicação deste Edital no Diár
ciai.

PEDIDOS DE ALTERAÇÃO DE ALÍQUOTA

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA ORIGEM DO, PEDIDO

Item
e

cubiiem

73-36

1 í
'! i

Nomenclatura <ia | 1'eni
| Alíquoía e '

Tarifa Aduaneira | ;bitem

Í
- i

• ' l
1 l
! 1

Qualquer artigo não j | 72-30
especificado riem |

"preendido em ou-| |
tra parte j R0% l

t . 1
1 1
! 1
1 1
! ' 1

V 1
• i 1
! 1

| Nomenclatura da

Tarifa Aduaneira

í
1
l
j Qualquer artigo não
| especificado nem
] compreendido em
l outra parte

001 — Chapa ou folha
de aço revesti-
da de plástico
ou resina sin-
tética

999 — Qualquer outra

; ;

AUcjuota. -

• •

50 r c
80'., ó

Pjwesso j Interessado,

_

-KÍ7 . Í -2 -05 Mitsubishi Shojl do Brasil —
j Importadora e Exportadora

-Ltda.

1 . ' - , - • '

j
4

.1

j
1

Serviço do Património da União

IN' 9.285 — 9.3.63 — Cr$ I4.2i!0)

Delegacia no Estado
da Guanabara

EDITAL N' 25-196'i
Fuço público que, nesta Delegacia.

:ala 511, 5'^ andar do edifício do
Ministério da Fazenda, se acha à

'.-sioâo dos interessados, para seu
conhecimento o termo da diligência
cie medição e avaliação, pára efeito
de revisforação de aforamento, do ter-
renrv situado na Rua Marechal Can-
d.inna n' 110, Urca, nesta Capital,
rpo.'!»rldo por Esfher Pedrosa de Fa-
t-K Souto, conforme procssso
18R SP4-62

P: facultado, no pra"o de 10 dias
fí i rinhlicacão deste edital, a apre-
Fí - i fn rgo áe protestos oii. rpclimioõ??

.r"<)>if.n ao consignado no termo men-

item VII, letras a e b, do Regula-
mento baixado com o Decreto número
55.852, de 22 de março de 1965 sob
pena de revelia.

Processos:
^0 A(\fi *)RA ff£! A -a

Barreto - Ad e m ar Walze.;

Bwreto02'332"33 "" A d e m a r Walzel

Ca^lro102'333"66 ~ AmaUry Araá3° de

i-68 — António

- Anwnto

.
de Cadnstro da Delegacia fio

fl " n. no Estado da Guanabara. em
3-3-C6. _ Maria taura Pinheiro —

1 HO r-hefe.
W» 9.881 — 14-3-66 — tr$ 5.100)

Departamento das Penrhs
. Internas

Olfveir

Meatrw

Fii-.it df> Rendas
Intentas no Distrito Federal

- 1» í? -

' 400
N? 402.

432w» 4jj

402.

265
327

66
66

Benedito Cruz
Casa Untadas

-j

66341-66 -

Claudionor Pa

cióvis Rocha Ga

EDITAL N1? 31-35
'? ordem cio Sr. -Trj'~rx ' '"• f ; tcal, j
Brasília, da l f Revi»') Fis<y] f i- j

i inMmada-s as pessoas " ;->aixn ré- '

vro «>, ,,.

do v.»»,t(? nistrito PftHera) n anre.sen- j
»-.~~, ^»f«aí. Peitas, no n- a 70 de]

í"inta dias contados da publicação 'Santarém.

\ro ,«><> o^., ca
, rf 0 , Gaf

N ' l -9 '5-66

Dermo d« Santos

DJanira Fernan-

Donaío da silva

N» 402.315-66 -
Joutinho.

N' 401.990-66 -
dês de Faria.

N? 402.283-66 -
dês de Faria.

N? 402.333-66 -
dês de Faria.

' 402.326-66 —
Souza.

N' 401.989-68 -
de Lima.

N» 402.308-66 '-
ral Berni.

N' 400.046-66 -
N» 401.973-66 —
N' 401.951-66 -

sis Batista.
N' 401.968-66 -

Borges.
N1? 400.267-66 —

tista.
.N' 400.0S3-66

gues de Oliveira
N? 400.026-66 -

Andrade.
,N« 402.337-66

Amorim.
N' 401.817-S6
N' 401.965-66

reira.
N? 401.973-66 •
N? 402.313-66 •

Silva.
Kl 400.259-60

Passos.
N1? 400.069-66

za.
PP 401.974-66

ro Dantas.
N? 400.039-66

Ferreira Neto.
N1? 400.078-66

Santos.
N? 400.028-66

dês fie Oliveira,
• N1^ '402.331-66

• Donizete Canutl

Doracilio í'ernan-

Doracííio Fernan-

Dorad.io Feman-

Edgard Ferreira de

— Eugênio Marques

— Eunice do Ama-

— Fábio Falco.
- Flamarion Lasnior.
— Francisco de As-

- Francisco Flavlano

- Francisco-José Ba-

— Francisco .Rodri-

- Geraldo Vicente de

— Gerson Chagas

— Ichilcichi fciaito.
— Idair Barros Mc-

- Ismael de Oliveira.
- Ismael Joaquim da

— .João Borges dos

— João José de Sou-

— JoSo Villar Ribel-

— Joaquim Batista

— JosC Arandiba dos

— José Era? Fernan-

— José de Lima Dias

N? 401.963-63 —
bosa de Oliveirat

NV 402.295-66 —
Souza.

•N» 400.027-66 —
Avelar,.

N? 402.291-66 —
Silva.

N? 400.051-66 —
Mascareohas Alves.

N? 401.952-66 —
vês da Silva.

N? 402.369-66 —
Barreto.

N? 400 .,070-66 —
Prado Santos.

N» 402.284-66 —
N? 402.265-66 —

brinho.
N? 40.2.282-66 —

de Souza.
Os processos referidos se acham na

sala 429, do Bloco 5, 4' andar, da
Esplanada dos Ministérios «.Ministério
da Fazenda;, onde funciona esta Ins-
petoria Fiscal, e onde os ínter.
deles poderão ter vista.

Brasília, 10 de março de 1966. —
Linda Josefina Nogueira Silra, En-
carregada Intimação.

José Geraldo r

José Inácio cê

José Menezes de -

José Pau l in o. aã

Kleoriice Mrtrian

Leonídio Gontai-

Lírnirlo de Souza

,1/uey Marques ao

Luiz Costa.
• Luiz Puglío So-

Manoel Iriccêncio

EDITAL N* 27-66

De ordem do Sr. Inspetor Jfiscaí,
em Brasília, da l» Região Fiscal, fi-
cam intimadas as pessoas iibaixy re-
lacionadas, com endereço desconheci- .
do deste Distrito Federal, a apresen-
tarem defesas escritas, no prazo de
trinta dias contados da publicação
deste, nos processos instaurados con-
tra as mesmas por infraçâo do aitigo
67, item VII, letras a e £>, do .Regu-
lamento baixado com o' Decreto nu-
mero 55.852, de 22 de março de 1965,
sob pena de revelia.
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Processos:
António da Silva^ j
Evarlsto da Silva i

N' 428.200-65
. N1? 428.150-65
Porto.

N* 428.205-65 — Gleiher Lopes de
Souza.

N? 428.196-65 — Hermani Dornellés
Gomes.

N» 428.188-65 — José Batista de
Carvalho.

NÍ" 428.197-65 — José Maria Perei-
ra, de Almeida.

N? 428.194-65 — Luiz Augusto Silva.
N? 428.193-65 — Manoel Carlos Al-

meida.
N' 428.211-65 — Manoal Messias

José da Cruz.
N* 401.972-66 — Maria Gomes Pes-

soa.
•N* 428.187-65 — Marleae MachaCo

Costa.
N? 402.356-86 — Marlene Vieira da

Bllva.
N? 402.329-66 — Nelson Jorge Sa-

íatle.
N? 402.340-66 — Newton Franco.
N' 428,206-65 — Odenír Luiz da

Costa.
N1? 428.214-63 — Oiça Jaufly.
N? 400.038-66 — Olga Jaudy.
N? 402.328-66 — Olinda Emllia de

Souza.
N? 402.375-66 — Olivlo Rodrigues

de Matos.
N° 402.37G-6S — Olivlo Rodrigues

de Maios.
N? 400.266-66 — Oscar Ferreira

Oliveira Filho.
\f 427.02£-f5 — Paulo Camilo Sua-

rls.
N° 402.300-66 — Paulo Fernandes

Bezerra.
N° 428.189-65 — Pedro Costa Filho.
N? 428.195-65 — Pedro Costa Filho
N? 402.342-66 — Pedro Dirceu Fer-

reira.
N? 4C1.970-68 — Pedro Farnezl.
N? 431.859-85 —" Raimundo Caeta-

no de Lima.
N? 401.949-66 — Raimundo Caeta-

no de Lima.
N° 402.350-66 — Raimundo de Sou-

za f á i,
• N? 402.307-66"— Raimundo Higlno
ae Paula.

X 428.199-CS — Raimundo Nonato '
de Andrade Pilho.

N? 400.268-68 — Roberto Mariano
L'asrro.

N? 400.0,53-Eô — Rodolfo Fernando
Pinke

N" 431.813-65 — Rubem C a r l o s
Lertz.

N' 402.317-66 — Sebastião Cardoso.
N' 402.334-85 — Severino Bezerra

Torres.
N<> 402 330-66 — Severino Cabra!

Monteiro Filho,
N'-- 402 2M-i(>. — Severino da Silva

BIJar
N<? 4C0.2õ8-cC — Uairatan de Melo

Rarreto. '
Xo 400 065-uS — Valderly cios Sn.ii-

tos Ramos,
N° 400,'067-66 — Valdsrly dos Sar_-

"
N1 402.321-B? — Waldemir Bezerra]

;k> oliveira.
N° -í02.;:C5-t;ô — Walter Brito Cunha--
Os processos referidos se acham na

-ala 429, do Bloco 5, 4' andar, da
1 splanada dos Ministérios (Min^lírip
da Fazenda). onde funciona esta Ins-

•ria Fiscal, e ondfl os interessados
'.v?l«s poderão ter vista,

:;:a, 10 de março de 1968. —
• •'a José fina Nogueira Silva, En-

rrirregada Intimação.

nos jardins e árvores), da feujjer QuaA-a' «dado, não comparecer no
305, Setor Sul do Plano Piloto de marcado pela NOVACAP.
Brasília, mediani/t: as condições do
presente Edital. 4 — Elementos do 2? Involl.'cro

mento das decisões proferidas
seguintes processos:

Processos:
N' 25,505-64 — Alberto Spengler — Na hipótese do 20' (vigésimos dia'o se[Çuncto invólucro devenl r"is!e*

a efetuar o recolhimento do débito i recair em sábado, domingo ou feria-!proposta dactilografada, em ire .-.aj/
de Cr$ 184.057, acrescido da lespe-J-jd0.. a concorrência será realizada^ no em p^j format.o de ofício, rm ;i!i-,'
tiva correção monetária, no orazo cle'Priineiro (1?) dla util MDfiêflBeBtl. ;gua p0;-tue'uesa sem emendas, is.-u-

cAptTTvxs i Iras ou entrelinhas, menciona>-.cii. s»4
inúmero da concorrência e local cios

Propôs! as

tiva correção monetária, no prazo de
30 dias, sob pena de cobrança exe-
cutiva e demais sanções legal*.

N? 72.189-64 — Henrique Cohen —
que foi imposta a multa prevista no
art. 60, inciso I, da '_,ei n? 3.214, de
14-8-57, fica convidado a recolher a
importância devida no prazo de 30
dias, sob pena de 'oorança executiva
e demais .sanções legiis. '

serviços.
l — Poderá' apresentar proposta , Da proposta deverá conv.u: :

toda e qualquer firma Individual ou a) preço p!Íra conservaçao por ...
social que satisfaça às condições es-lt.ro quadrado de gramado, uicluuiao]
tabelecidas neste Editai. .poda. limpeza, replantio de a;aq mm-j

Parágrafo Cinco. Não serão toma-ica súperior B 20m2 e controle d: p:a
das em consideração propostas apre-^^ òoeneas e capeainento-
oiiY^arííiG nnv r»nn^nri-i.n «111 ornnns rip ^ *_ .N' 76.022 — Alfredo Gerson — na isentadas por consórcio ou grupos de •t)) preçO d& conservação de arvore

qualidade de sócio da firma IREG
S. A. Química e Plástica Industrial
Comercial — a efetuar o pagamento
do débito de Cr$ 33.086 060, sujeito â
respectiva correção monetária, soo
pena de cobrança executiva e demais
sanções legais, em face do despacho
de fls. H7-177v, do Senhor Inspitor,
.determinando a exclusão ia íinna

firmas.
2 — O concorrente, no dia e hora

aqui fixados, devera apresentar sim
documentação e sua proposta, em m-

(por unidade', incluindo poda l?mpa*d
aã e combate as pragas, ad'iba,"ãn 9
substituição de arvores mortas 1*1 ria-'
nificadas, com mudas forncc-cu- :,:>lo

vólucros separados, fechados e lacra- :Dppartamrato de' Viação • e Obr
dos, contendo em ..ua parte externa
e fronteira, além da Razãn Social, os
dizeres: Companhia Urbanizadora^ da ^ ariubacãVe Vepíantio noro
MnTni r^orni }•« l ríi-, ftt"\ ríl ISTrYCT A r* fi D '

c) preço de conservação dos
por metro quadrado, m-?!- r'd(i

_
Nova Capital do Brasil — NOVACAP

IREG S. A. Química Plástica Indus- ~
trial e Comercial da relação de lítis- 'r
consortes no Mandado de Segurança , ,
n? 31.6í'3, impetrado -jor Abelar Fer-!

reira e outros.
Serviço de Comunicações da Alfân-

dega do Rio de Janeiro, 29 de dezem-
bro de 1B65. -- \Valdyr Martins Lo-
pes, Chefe.

Concorrência Publica Edital núme-
10-66-CPC-k, o prteeu-, <w\ o

das

d > Feco

pelo DVO-
mensal pura,

subtítulo "Documentação" e o segun- jservaçao geral, considerando as

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO
E OBRAS PÚBLICAS

Departamento dos Correios
e Telégrafos

Escola de Aperfeiçoamento
EDITAL N? 14

O Diretor da Escola de Aperfeiçoa-
mento torna público que estará abei-
ta, na referida Escola, na rua Almi-
rante Cochrane, n? 301 — Tijuca —
nos dias úteis, no horário de 9 às 36
horas, de 5 de março a õ de abril vin-
douro, a inscrição para estágio de es-
tudantes de engenharia, ura locais de
trabalho do DCT.

No ato da inscrição, o candidato
apresentará os seguintes documentos:

a) comprovante da qualidade de es-
tudante de Telecomunicações ou de
Ketrônica, através de atestado forne-
cido pela respectiva Faculdade;

b) fotocópia autenticada de cartJi-
ra de identidade, se de maior idade,
ou de certidão de idade, se de menor
idade.

Rio de Janeiro, l?.de março de 1966,
- José de -Sousa, Diretor da Escola

de Aperfeiçoamento do D. C. T,

e) declararão 3e ou- acom o subtítulo "Proposta" .
3 - Elementos cio l? Invólucro - e) declararão expressa

O primeiro invólucro devera conter us firma R0elta toclas as condiçoos ccns-
seguintes elementos: ,tantes do Poente Edital e

l') relação abreviada em três vias.
c Dre-

proppsto inclup todas as V?rp-v3«y|
dos papéis e ou'tros""elem'emoT r'únti.icom material, mão-de-obra,__enrar?os;
dos neste "Primeiro invólucro", na;l

rp:nst)Or!°:' e".m,,:t'í."._°
ordem em que são pedidos neste Ecli- para a ext :çáo de todos os serviços
f o i . discriminados.tal;

2?) contrato social ou estatuto de-
vidamente legalizado e registrado no
D.N.R.C. ou Junte Comeiviar tom
as alterações subsequentes à publica-
ção dos estratos da última ata cia A3-
sembléia, em se tratando de Socieda-
de Anónima;

3°) prova de quitação ou isenção
com o serviço militar, dos responsá-
veis legais e técnicos ou carteira mo-
dele 19, no .caso de estrangeire:

prova de que votaísm na ulti-
ma eleição, os responsáveis legais e

CAPITULO n
Recebimento ãas Propostas

5 — Os trabalhos obedecerão a se-»
guinte ordem:

a) o recebimento das proposta? será
feito no dia, hora e. local p r ev i - ' o r es-
te Edital, pela Comissão Permsnjnta
de Concorrência (CPC-U);

b) na presença dos proponente* 9
demais pessoas que queiram ascistí-
los serão recebidos os invó;tKv>.,- a;.-"e-<

técnicos ou que pagaram a respecll- sentados devidamente fechados os
vá multa ou se justificaram convení- quais serão numerados de acnrck coro
entemente ronícrine atestado pas^a- já ordem de apresentação ao Presidcri- .
do por quem de direito. No caso des-
ses elementos serem estrangeiros bas-
tará a apresentação da carteira mo-
delo 19,

5°) certidão de quitação com a Pre-
vidência Rociai fornecida rwlo Ins-
tituto a que for devida sua contribui-

te da Comissão:
o iniciar-se-à a abertura primeira-

mente pelos invólucros contendo a
argumentação;

d) no caso de eliminação uo pró-
iponente, após a abertura do P in-
'vólucro e exame dos documentos não

Alfândega do Rio de Janeiro
Service de Comunicações

EDITAu N' 214-05

De ordem õí> Senhor tnspctor .da
Alfândega do Rio de Janeiro, l içam
ai pessoas i»u íáMUit abaixa relacio-
nadas notificadas a tomar conheci-1

PREFEITURA DO DISTRITO
FEDERAL

Companhia Urbanizadora
da Mova Capita!

EDITA: N?. 10-66 -CPC-2
Concorrência pública para conserva-

ção da área ajardinada (Gramados
jardins e árvores) da Super-Qua-
ara 305 — Setor Sul ao Plano í5»'
loto de Brasília — Distrito

S°> prova de cumprimento da lei
dos 2/3;

7?) certidão de quitação coui o Im-
posto de Rena a;

8?» prova de representação lega! do
proponente;

9?) prova de quitação com <is fa-
zendas Federal, Estadual e Munici-
pal;

1Ó1?) prova ae quitação 3o
to Sindical;

i que será devolvido
mencionando o uio-

será aberto o
mediante recibo,
tivo da exclusão;

e) quanto aos documentos de t*
invólucro, serão devolvidos apõ? o
julgamento final da concorrência me-
diante solicitação escrita por parta
do interessado ao Presidente da Co-
missão;

após as eventuais eliminações,
serão abertas pela Comissão os_. s e r o a e r a s pea o m s s o os se-

Os documentos arJma mencionados glmdos invólucros e lidos em v t > z alta
poderão ser fornecidos .por .meio de os seus conteúdos'
fotocopias devidamente autenticadas
ou substituídos pelo Certificado atua-
alizacto de. Registro dos ÊmDrrttslros
da NOVACAP expedido pela Serão
de Cadastro de Firma? das" Cemíssòes
Permanentes de Concorrência.

11'). Documentos cie idoneidade fi-
nanceira, datados do corrente anc t;
expedidos por . estabelecimentos ban-

p.) os membros da Comissão e os
proponentes, rubricarão todas as 10-
lhas das propostas e demais elemen-
tos anexos;

ft) da reunião para recebimento e
abertura das propostas, lavrav-se-S
ata circunstanciada, na qual todas aã
ocorrência? ficarão mlnuclosamwito.

O Superintendente da
Uvbanizadora da Nova
Brasil — NOVACAP — faz "público,

icários de renome com
nhecirtas;

CompanhiaJ 12?) recibo de recolhimento a Te-
Capital úíi souraria da NOVACAP, em Brasília.

firmas reco- .especificadas, devendo a mesrrtp ser
'assinada pela Comissão e todos os pro-
ponentes;

para conhecimento tios interessados,
que as 15,00 horas do 20^ ivígésimo)
dia, â partii da publicação deste uo
Diário Oficiai da União, na sede da
Companhia, na sala das Comissões

da importância de Cr$ 100.000 (cem
mil cruzeiros) em dinheiro, Títulos da
Divida Pública Federal ou Obrigações i ser£l0
Brasília -- i^.-^
guia a
mento de Finanças da NOVACAP. | ]"> toda e qualquer declaração clft-

MMJ.I.<V» j, t,vAi_ic(.i i_/(.i ^wT^J ^íitailjUCO í

pelo valor nominal, mediante acréscimos ou
ser fornecida pé1: Depar^a-'6813™5 '

"

i) depois da hora marcada pava re-
cebimento das propostas, nenhuma
outra será recebida, nem tão pouco

quaisquer adendns.
esclarecimentos à»

Permanentes de Concorrência, em i Tal depósito garantirá com;) cmição: verá constar obrigatoriamente d.^ ata
'Brasília, Distrito Federal, a .Comissão [inicial a inscrição dos proponentes na j ficando sem direito de interpor qual-
de Concorrência, presidida peio En- concorrência e reverterá em favor da [quer recurso, os proponentes que pré-
genheiro uipiano Brochado Santiago NOVACAP se o proponente escolhido ! sentes, se recusarem a fazer RS rubrt-
receberà as propostas para conserva- e aceito se recusar a as?in«r o cor- CM rpfeildss nas letra* "g" » "h"
çao da área ajardinada (gramados i trato oa se, quando para isso foi; con- dêstí- Capitulo,
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CAPÍTULO Hl

Do Julgamento
8 — roao serão tomadas em coriss-

deraçao as propostas:
o) que contiverem emendas, bor-

rões ou rasuras;
b) cujo preço total para conserva-

ção geral mensal, não for expressa-
mente declarado;

c) que não conformarem com as
condições do presente Edital;

ti) que não forem feitas aã acordoj
com as condições referidas no iteia
4 do Capitulo I;

7 — Para julgamento da concorrên-
cia, atendidas as condições do presente
Edital, considerar-se-a vencedora a
firma que apresentar o meno1 oveço
global para conservação geral mensal
selvo se a Comissão Julgadora por rp-
zões técnicas, considerar outra pro-
posta como a mais vantajosa.

8 — Feita a - classificação tios tv.ai-
correntes pela Comissão, esía expe-
dirá a ata lavrada e os demais do-
cuiriEntos ao Superintendente ua
NOVACAP, com um relatôrlu aã Co-
missão, salientando qual a proposta
mais conveniente para decisão.

9 — Antes de qualquer decisão sf-
rão as propostas publicadas em qua-
dro demonstrativo de preços, no Diá-
rio Oficial da União, para crnihPCJ-'
mento dos interessados.

CAPITULO rv

Caução

10 — A participação na concorrên-
cia depende de depósito de caução, na
Tesourar!» da NOVACAP, no vaior
de Cr§ 100. DUO (cem mil cruzeiros i,
em moeda corrente do país, Titulou
da Dívida Pública federal ou Obriga-
ções Brasília, representados pe.os res-
pectivos valores nominais.

Parágrafo Cnico. Conuecidos os 10-
sultados da concorrência e a ordem
de classificação dos iicitantey, Ot
acordo com o critério deste Edital, as
cauções serão devolvidas mediante re-
querimento dos interessados ao Pre-
siden^e da Comissão, exceção feita
à caução correspondente, à firma de-
clarada vencedora, que ficará em po-
der da NOVACAP para garantia Ua
assinatura do contrato.

11 — O vencedor da concorrência
reforçará a caução depositada com o
Valor necessário a completar com
aquela, um por cento (1%) do valor
atribuído â adjudicação, em moeda
corrente do país, Títulos da Dívida
Pública Feder&l ou Obrigações Brasí-
lia, representados pelos respectivos
valores nominais, para efeito de as-
sinatura de contrato de empreitada.

Parágrafo Único. A caução inicial
de 1% e os reforços estipulados no
contrato, serão levantados 30 (trinta)
dias após o término do contrato.

Em caso de rescisão do contrato e
Interrupção dos serviços, não serão
devolvidos a caução inicial e os seus
reforços, a menos que a rescisão e pa-
ralisação dos serviços decorra de acor-
do com a NOVACAP.

CAPÍTULO V"

Descrição aos Serviços

12 — Os serviços a executnr deve-
obedeecr as seguintes especifica-

1 — local — Super quadra 305 —
Setor Sul do Plano Piloto;

2 — área gramada — 32.000 metros
quadrados;

3 — área ajardinada — l.OCO me-
•Iros quadrados;

4 — árvores — 661 unidades;
5 — a firma vencedora de concor-

rência se Obrigará da conservação da
Área, pelo prazo de um ano, compre-
endendo:

a) poda de arvores;
m uma «dubaçSo química e orgâ-

nica das árvore.*;
<» controle cíj pragas e doenças,

quis ex!;5?do pela íiscalização;

com equipamentos de motor a gasoll-
jia ou máquina manual, incluindo a
retirada da ervas daninhas ítos mes-
mos, inclusive i emoção do entulho re-
lacionada com a limpeza;

e) um capeamento dos gramados
uma vez por ano, com terra fornecida
pelo D.V.O.

/) mar>e;o da conjunto ã3 Irrigação;
£0 substituição tías plantas pereci-

das ou danificadas;
h)- obrigatoriedade da firma uai

manter os funcionários responsáveis
pelo serviço, devidamente uniformi-
zados .

6 — A adubação deverá obedecer
o seguinte esqu;ma;

a) j ramados — área aproximada:
30.000m2;

r.apsam-ínio — "natiía de Araxá —
100 grumas por m2;

terra — z ^amacias de 0,5 a l cm
(fornecida pelo D. V .O . ) ;

sulfato de amónio — duas aduoa-
cões em cobertura com 30 gramas
por m2;

b> plantas ornamentais em can-
teiros

área — l.SOOmf!;
esterco — S.OvP gra.viag por m2;
sulfato de amónio - - 120 gramas

por m2, am três parcelas de 40 gra-
mas por m2;

c) plantas crnamentais
por unidad» — 166 mudas:
adubação por muda -- adubo or-

gânico l.Otrf) gramas;,
superfosfato — 50 gramas:
clorato de potássio — 20 gramas;
d) arínnsaçcío
número de árvores — 661 mudas;
adubação nor árvore — adubo or-

gânico — 20kg — -superfosfato — iôO
gramas — clorato às potássio 100 gra-
mas — salitre — duas adubações de
50 gramas em cobertura.

CAEÍTULO vi
Reajustamentos

13 — Os preços propostos para exe-
cução da obra, (Ia que trata o pre-
sente Editai, poCsrá ser reajustado de
conformidade com as Normas pa-a
Reajustamentos cie Preços de Jontra
tos d. Obras ou Serviços'', à >:ar;o
da Companhia Urbanizadora da Sova
Capital'cte 3rasil - NOVACAP -
aprovadas pé!" Dir?torii e Conselho
de Administração da Companhia, eui
suas 423* e 324* sessões (Instrução
de Serviço "N" n» 17-65, publicada
no Bolefm ds Serviço n9 360 de 8
de dezembro de 1963 e no Diário Ojí-
cial da União em 6-12-63.

CAPÍTULO VII

Contrato

14 — A adjudicação dos serviço»
será efetuada mediante contraio de
empreitada assinado na NOVACAP,
rbservando as condições estipu'a1as
neste Edital e.as que constam da res-
pectiva minuta à lisposição dos ing-
ressados na Procuradoria Jurídica da
NOVACAP.

.CAPÍTULO VIII

Prazos v Multas

15 — D prazo para assinatura 3o
contrato será de 5 (cmcn) dias con-
secutivos, após a convocação para Jt-ss
fim expedida pela Procuradoria Ju-
rídica, sob pena de perda da caução
inicial e .afirais cominações legais.

16 — O prazo para início dos tra-
balhos fica fixado em 5 (cinco) Jias
contados da data da expedição da
ordem de serviço.

17 — O prazo do contrato de ser-
viço de conservação fica fixado em
365 (trezeMDã e sessenta e cinco dias)
contados da expedição da ordem de
serviço.

18 — A prorrogação dos prazos •!-
cará a exclusivo critério do Sr. áu-
perintendente da NOVACAP.

19 — O contrato estabelecerá mul-
, aplicáveis a critério dg gr,, g^-

perintendente da NOVACAP, nos 5«-
guintej casos:

a) para cada dia de atraso na 3on-
clusão dos serviços exigidos pela fis-
calização do D.V.O. e discriminados
no presente Edital: Cr§ 20.000 vime
mil cruzeiros);

b) quando os serviços não ti irarem
o Endanento previsto;

— quando não forem exeeutatk»s
perfeitamente de acordo com a Dt-
visãc de Parques e, Jardins do DVO;

— quando os trabalhos de fiscali-
zação dos serviços forem dificultado.;;

— quando a administração for ín*-
xatamente -informada pelo Contra-
tante;

- "quando- o contrato for. transfe-
rido, no todo ou em parte, sem pre-
via autorização do Sr. Superinten-
dente da NOVACAP.

Variáveis de Cr$ 20.000 (vinte 'ru!
cruzeiros) a Cr$ 100.000 (cem mil
cruzeiros), conforme a gravidade da
falta.

20 — Quando for observado peia
fiscalização, ter a firma negligenciado
no ciminrimento de suas obrigaçõe-í
serão anlicaclas no faturamento rnn-
•".l, glosas correspondentes àquelas
faltM.

cAPínno ix

Pagamentos
21 — Os pá -amentos serão efetua-

dos mensalmente de conformidade
com o preço global mensal, para .on-
serração geral, observado pela fisca-
lização do Departamento de Viação e
Obras o fiel cumprimento das Jbríga-
çõe.- estipuladas no Capítulo V ds
-iresente Edital.

CAPÍTULO X
Rescisão

22 — O contrato estabelecerá a res-
pectiva rescisão independentemente
de interpelação judicial, sem que o
Contratante tenha direito à índenl-
.Tflfo dn oualquer espécie, quando o
Contratante:

a) aão cumprir quaisquer das íbrl-
rarões estipuladas:

6) não recolher multa imposta,
lentrc cio pr -o determinado;
' c) incorrer em multas por mais cb
duas das condições fixaaas para aplt
cação;

d) falir;
e) transferir o Contrato a tercei-

ros, no todo ou em parte.' sem prévia
autorização do Sr. Superintendente
da NOVACAP.

23 — Estabelecerá também, o Con-
tratante, a modalidade de rescisão or
mútuo acfirdo.' atendida a conveniên-
cia dos serv';os.

CAPÍTULO XI

Disposições Gerais

24 — A NOVACAP se reserva o di-
reito de anular a concorrência por
conveniência administrativa, sern .jje
aos concorrentes caiba indenização de
qualquer espécie.

Parágrafo ''mico. Em caso de anu-
lação, os concorrentes terão direito a
levantar , -lução e rsceber a documen-
tacàr que a rnnnannar a respectiva
nronosta, mediante prévio requeri-
mento só Presidentfi da CcmissRo de
Concorrência da NOVACAP.

25 — Os interessados que ;iveram
dúvidas de earáter legal ou oécnltos
na Interpretação dos termos aêst°
Erliíri. serão atendidos durante o ix-
oediente da repartição, na Comissão
d Concorrência da NOVACAP, 'io
ria Divisão de Parques e Jardins da
Dena~tampnto de Viação e Obras
para esclarecimentos necessários »
correlates.

26 — Picam fazendo parte inte-
grante deste Edital, as "Normas >ara
licitações relativas à execi'cão Jo

Obras e Aquisição de Materiais"
aprovadas pela Diretoria da Compa-
nhia, em sua 474? Sessão, realizada
em 1T-8-6Í (Instrução de Serviço nft-

imero 345, de 25-8-65); as Normas pari'i
reajustamentos de preços de contra- -t
tos de Obras ou Serviços aprovadas 1
pela Díretori» e Conselho de Admi-
nistração da NOVACAP, em suae 483»
e 394* Sessões, conforme Instrução da 1

(Serviço "N" n» 17-65, publicada no '
Boletim de Serviço n' 360, de 8-12-65 -\
e no Diário Oficial da União ^m 6 ".
de. dezembro de 1965. — Josí r.-i\z ."*
\Pinto Coelho ãe Oliveira, Superin-
tendente.

EDITAL N» 16-66-CPC-2
Concorrência pública para conclusiiitt

das ooras da unidade sanitária,
hospital, em construção na Jidade
Saiélite de Sobradinho, em Brusi-

i lia, Distrito Federal.

O Superintendente da Compan.ua..
.Urbanizadora da Nova Capital do
1 Brasil — NOVACAP — f aã pubhca,
í para conhecimento dos interessados,
que às 15:00 horas do 25* (vigésimo
quinto) dia, a partir da publicação

l deste no Diário ficial da União, iB
! serie cia Companhia na Sala das Co-
missões Permanentes de Concorrên-
cia, em Brasília, Distrito Federal, a

'Comissão de Concorrência, presidida
pelo Engenheiro Ulpiano ãriiriiado
Santiago, receberá as propostas para
conclusão das obras da Unidade 8a-
n:tária, Hospital em construção na

i Cidade Satélite de Sobradinho, me-
I diante as condições do presente Eidtal.

Na hipótese do 25? (vingérimo quin-
jto) dia coincidir em sábado, domingo
i oi! feriado, a concorrência será reali-
'zsda no primeiro (!') dia útil subse-
iqttente.

CAPÍTULO I

Propostas

J — Poderá, apresentar proposta
toda e qualquer firma indf>/ dual ou
social que satisfaça às i-ondiçôes es-
Uoelfcidas neste Edital.

Parágrafo único. *iVão serão tc;ua-
s em consideração prouost-.ia apre-

sentadas por consórcio ou grupos de
firmas.

2 — O concorrente, no dia e hora
aqui fixados, deverá apresentar sua
documentação e sua proposta ei» In-
vólucros separados, íechadoa e lacra-
dos, contendo em sua parte externa
í. fronteira, além Já Razão Social, os
dizeres: Companhia drbanízádora da
Nova Capital do Brasil — NOVACAP
— Concorrência Pública EdHai nU-
mero 16-66-CPC-2 o primeiro com o
subtítulo "Documentação" e o se-
gundo com subtítulo " Proposta".

3 — Elemento do l» Invólucro —
primeiro invólucro deverá conter os

seguintes elementos:
1° relação abreviada em três vias,

dos papéis e outros elem ínít>s conti-
dos neste "primeiro invólucro", ns
ordem em que são pedidos neste Edi-
tal;

2' contrato social ou estatuto de-
vidamente legalizado e registrado no
D.N.R.C. ou Junta Comercial, com
as alterações subsequentes à publica-
ção dos extratos da última ata da as-^
sembléia, em se tratando de Socie-
dade Anónima;

3? prova de quitação ou isenção crm
o serviço militar, dos responsáveis le-
gais e técnicos ou carteira nndêlo 19
no caso de estrangeiro;

4' prova de que votaram n» ultima
eleição, os responsáveis legais- e téc-
nicos ou que pagaram a respectiva
multa ou se justificaram convenien-
temente conforme atestado passado
sor quem de direito. No casn" desses
elementos serem estrangeiros oastará
a apresentação da carteira ,n-><1«lo líí

59 certidão de quitação com e Pré»
vidência Social, fornecida pelo Ins-
tituto a que for devida sua contri-
buição;

&> prova de cumprimento da Lei
dos 2/3;

7» certidão de quitação com o lai-
Dôsto (J_e Renda;
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8» prova de representação legal do
proponente;

9? prova de quitação com as Fazen-
da* Federal, Estadual « Municipal;

10° prova de quitação do Imposto
Sindical;

11» certidão de registro e prova de
quitação com o SREA, da tina a pro-
ponente, assim como do(s) Ensenhei-
ro(s) responsável (is);

Ct documentos acima mencionados
poderão ser fornecidos por meio de
fotocópias devidamente autenticadas
ou substituídos pelo Certificado atua-
llzado de Registro dos Empreiteircs
da NOVACAP. expedido pela Seção
de Cadastro de Firmas das Comis-
sões permanentes de Concorrência;

12' Provas de capacidade técnica
• financeira, conforme exigido no ca.
pltulo II deste Edital;

13* recibo de recolhimento à Te-
souraria da NOVACAP, em Brasília
da importância de Cr$ 20.000.000
(vinte milhões de cruzeiros) em di-
nheiro, Títulos da Divida Púoilea Fe-
dera! ou Obrigações Brasília, peio va-
lor nominal, mediante guia a ser for-
necida pelo Departamento de Finan-
ças da NOVACAP. Tal depósito ga-
rantirá, como cauç&o inicial, » ins-
crição dos proponentes na concoirgn-
cia e reverterá em favor da NOVACAP
se o proponente escolhido e aceite se
recusar a assinar o contrato ou se
quando para isso for convidado i\9o
comparecer no prazo marcado iela
NOVACAP.

4 — Elementos do 2° Invólucro —
O segundo invólucro deverá conter
proposta datilografada, em três vias
em papel formato de ofício, em iln-
gua portuguesa, sem emendas, "asu-
rãs ou entrelinhas, mencionando c.
número da concorrência e loca! dos
serviços. Tudo de acordo com a "Mi
nula" fornecida pela Divisão Técnica
do Departamento de Edificações -los
interessados, juntamente com os le-
mals elementos necessários à elabo-
ração da proposta.
. Deverão tazer parte intecrrante aã

. proposta os seguintes itens:
«> Preços unitários e respectivas

composições que indiquem separada
mente os valores dos materiais. -nSo-
de-obra, leis sociais, ferramentas »
equipamentos;

b) Preços parciais para as diversas
etapas do serviço;

c) Preço global em cruzeiros (em
algarismos » por extenso) pelo qual
a firma se compromete a, executar r»
serviços objetc do presente Edital:

<I) Cronograma físico-flnanceiro da
obra;

e) declaração expressa de que a fir-
ma aceita todas as condições cons-
tantes do presente Edital e que o
preço proposto inclue todas as des-
pesas com materiais, mao-de-obrs
encargos sociais, transportes, ferra-
mentas auxiliares, demais encargos
enfim indo o necessário para a ?w
cucáo de todos os serviços discrlmi
nados.

CAPITULO n
Provas ãe Capacidade

5 — A participação na concorri
cia, depende de provas de capacidade
técnica e financeira.

8 — Para comprovação de iapact
dade técnica será exigido prova de
que a firma ou seu responsável *4c-
nlcc tenh .aexecutado satisfatoria-
mente obras consêneres (oertiriões
passadas por órgãos da Administra-
ção Pública').

7 — Para p.-ova de capacidade fi-
nanceira será exigido:

«) documentos de idoneidade fi-
nanceira, datados do corrente ano •
sxpedidos por estabelecimentos ban-
cários de renome, com "firmas reco-
nhecidas;

b) prova de que a firma tenha ca-
pital realizado, no mínimo, de 'Cr$ -
300.000.000 (trezentos milhões de TU
íetros), na data da apresentação ia
proposta.

XII

Recebimento das Propostas

8 — Os trabalhos obedecerão à ae-
gulnte qrdem:

a) o recebimento das propostas será
feito no dia, hora e local previsto
neste Edital, pela Comissão Perma-
nente de Concorrência (CPC-2);

b) na presença dos proponentes ç
demais pessoas que queiram assisti-
los, serão recebidos os invólucros apre-
sentados devidamente fechados, os
quais serão numerados de acordo cora
a ordem de apresentação ao Presi1-
sidente da Comissão.

c, iniciar-se-á a abertura primeira-
mente pelo invólucros contendo a io-
cumentaçâo;

á> no caso da" eliminação do pro-
ponente, após a abertura do l9 in
vólucros e exame dos documentos,
não será aberto o 2' que será devol-
vido mediante recibo, mencionando o
motivo da exclusão;

e) quanto aos documentos do pri-
meiro invólucro, serão devolvidos após
o julgamento final da concorrência,
mediante solicitação escrita por par-
te do Interessado ao Presidente da
Comissão;

/) após as eventuais eliminações,
serão abertos pela Comissão, os se-
gundos invólucros e lidos em voz alta
os seus conteúdos;

gnyn membros da Comissão e os
proponentes, rubricarão todas as fo-
lhas das propostas e demais elemen-
tos anexos;

h> da reunião para recebimento e
zihf.jlura <Jas propostas, lavrar-se-á
ata circunstanciada, na qual todas as
ocorrências ficarão minuciosamente
especificadas, devendo a mesma ser
assinada pela Comissão e todos os
proponentes;

i) depois da hora marcada para
recebimento das propostas, nenhuma
outra será recebida, nem tão pouco
serão permitidos quaisquer adendos,
acréscimos eu esclarecimentos às mês
mas;

j) toda e qusJquei declaração de-
verá constar obrigatoriamente da ata,
ficando sem direito de interpor qual-
quer recurso, os proponentes que, pre-
sentes, se recusarem a fazer as rubri-
cas referidas nas letras ff e h deste
Capitulo.

CAPÍTUIO iv
Do Julgamento

9 — Não serão tomadas em consi-
deração as propostas:

et) que contiverem emendas, bor-
rões ou rasuras;

b) cujo preço total para execução
da obra, não for expressamente de-
clarado;

c) que não conformarem com as
condições do presente Edital;

d) que não forem feitas de acordo
com as condições referidas no item
4 do Capitulo I;

«) cujas quantidades de serviços
apresentadas, forem itidamente di-
vergentes das quantidades reais da
obra, verificando-se devido aos erros
cometidos, um valor superior a dez
por cento do preço proposto.

10 — Para julgamento da concor-
rência, atendidas as condições do
presente Edital considerar-se-á ven-
cedora a firma -que apresentar o me-
nor preço global para os serviços, sal-
vo se a Comissão Julgadora por ra-
zões técnicas considerar outra pro-
posta como a mais vantajosa.

11 — Feita a classificação dos con-
correntes pela Comissão, esta expe-
dirá a ata lavrada e os demais do-
cumentos ao Superintendente da NO-
VACAP. cohi um relatório da Comis-
são, salientando qual a proposta mais
conveniente para decisão.

12 — Antes de qualquer decisão
serão as propostas publicadas em qua-
dro demonstrativo de preços, no Diá-
rio Oficial da União, para conheci-
mento doa interessados i

CAPÍTULO T
Caução

•Ppósit-» superior de 2.000 litros * ar
'eletro-bombas;

, d) Equipamento da central de vá-
13 — A participação na eoncorren- i cuo.

cia depende de depósito de caução, nu j 15.4 — A NOVACAP se encarregará
Tesouraria da NOVACAP, no valor da ainda de executar os revestimento!,
Cr$ 20.000.000 (vinte milhões de cru- | do teto, piso e parede nas saias dê'

jzeiros), em moeda corrente do país, Raio X, Abreugrafia e carneira escura,
l Títulos da Dívida Pública Federal ou . devendo o empreiteiro deixar eãtat.'
Obrigações Brasília, representados! salas apenas ehapiscadas no teto *
pelos respectivos valores nominais. : na parede e o piso com a laje cone vê-j

Parágrafo único. Conhecidos os ré- ' tada.
'sultados da concorrência e a ordem
l de classificação dos licitantes, de;
acordo com o critério deste Edital, as;

CAPÍTULO -vn
Reajustamentos

cauções serão devolvidas mediante r é - j ití Os preços propostos poderão se»~
iquerimento dos interessados ao Presi- i reajustados de acordo, com as "Nor-
í dente da Comissão, exceçáo feita a l m a s para reajustamento de preços d«
;caução correspondente, à firma de-
jclarada vencedora, que ficará em po-
| der da NOVACAP para assinatura,
garantia e fins do contrato.

contrato de obras ou serviços a earco
da NOVACAP", aprovadas peia Dive-
toria e pelo Conselho de Administra-

| cão da Companhia em suas 482»
14 — O vencedor da concorrência j 394^ sessões e publicadas no Boietiní

para efeito da assinatura do Contra- j do Serviço da NOVACAP n? 360 dê
to de Empreitada reforçará a caução ' B de dezembro de 1965, e no Diário
depositada com o valor necessário a \ Oficinl da União, em 6 de dezembro
completar com aquela, um por cento de 1965.
(1%) do valor atribuído à adjudica-
ção, em moeda corrente do país. Tir.:-

ilos da Dívida Pública Federal eu !

j Obrigações Brasília, representados pé- '•, 17 - - A adjudicação dos ser ;•;<•,>«
'los respectivos valores nominais, para será efetuada mediante contrato da
efeito d eassinatura do contrato de' empreitada assinado na NOVACAK

| empreitada. /rvando as condições estipulada»
Parágrafo único. A caução inicial, neste Edital e as que constam da res-

ide 1% e os reforços estipulados no: peetjva minuta à disposição dos in-
i contrato e nas condições de pagamen- ; teressados na Procuradoria Jurídica
to (Capítulo X) serão levantados 30 ; da NOVACAP.
(trinta) dias após a lavratura do
"Termo de Recebimento da Obra" e
apresentação do respectivo "Habite- :

CAPÍTULO vm
Contrato

CAPÍTULO ix
Pratos e Multas

Em caso de rescisão do contrato t ' 18 O prazo para assinatura d»
, interrupção dos serviços, não serão contrato será de 5 (cinco) dias con-.
i devolvidos a caução iniciai e os seus! secutivc-K, após a convocação par»
'reforços, a menos que a rescisão e; esse fim pela Procuradoria
• paralisação dos serviços decorra d* • Jurídica, sob pena de perda da ca-u-
. acordo com a NOVACAP. l inicia! e demai

19 — O prazo para Início dos tra-
: balhos fica fixado em S (cinco i diaa
; contados da data da expedição <í»
ordern de serviço.

20 — O prazo para conclusão das
15.1 — Continuação da obra em ; obras fica fixado em 150 (cento e cin-

jquestão partindo do ponto de que as, qUenta) dias. contados da expedição
í funções, alvenaria, laje de piso. laje , da ordem de serviço.
;de cobertura e instalações embutidas
j na laje de cobertura e abaixo da laje! l — A prorrogação dos prazos fl-
;de piso estão concluídas, e entregan- j c'a;'á a exclusivo critério do Sv. Snpe-
do-a pronta e com Habite-se e com , nnter.dente da NOVACAP, mas sò-
ligação de luz água e esgoto em de-: mente será examinada nos ser.i :;:!•.«>*
finittvo na rede geral;

15.2 — Execução de canteiro dt!

reforços, a menos que a rescisão e • esse fim expedida pela Procursdori»
s decorra d<< • Jurídica, sob f

demais comlnações le-
aals

CAPÍTULO VI
Descrição dos serviços

16 — Os serviços a executar cons-
itarão do seguinte:

serviços necessário ao serviço motivo
deste Edital

a) período excepcional de chuvas;
b) ordem escrita da NOVACAP para

Compreende-se neste acabamento fea.lizf.r au restringir a execução do»
todo o movimento de terra ou rocha i ' abalhos no interesse da Admims-

í necessário entre os blocos e entre o
! passeio que circunda a obra e de!-

i cravafl

.. 22 — Na hipótese de falta de ele-
xando estas áreas em condições c e: mentos técnicos para a execução di>8
receber jardim ou outro tratamento.: trabalhos, quando o fornecimento de-
Parà parle também destes serviços a! lês couber à NOVACAP os prazos
execução de todos os passeios que j poderão ssr prorrogados pelo tempé
limitem os diversos blocos do Hos- j que durar a omissão aludida, desde
pitai e o passeio que circundam to- j que aceita alegação como procedente
dt>s os blocos, os acessos destes aos | pela NOVACAP.
blocos. Para que as firmas interessa- i
das apresentem um orçamento justo l ~ contrato estabelecerá mui»
e sem margem de dúvida a NOVA-j™ 8- aplicáveis a critério do Sr. Su-
CAP, além de entregar aos intere'ssa-1 permtendente da NOVACAP. nos s*.
dos os projetos* completos, as especí- &l

ficações complementares, solista aos
Interessados que compareçam à Divi-
são Técnica do Departamento de Edi-
ficações para melhor se Inteirar do

o) por dia que exceder ao prazo da
conclusão dos' serviços — CrÇ 500.000
(quinhentos mil cruzeiros);

b) quando os serviços não tivrr* , . -, • i • v f *lLHA-iAW.W l/O £)C1 V4VV» UC*W l / l ^ t ! rUIl

que deve ser feito e orçado de acOr-|0 andamento previsto no croi
nrs rrvm as pvisypnoiflR npçf.fl nnvfí. Tinis ™~ *-;.„•.._ j,i-f_do com as exigências desta obra, pois
quem assim não o fizer e der o sen
íreço global é porque se sujeitará a
todas exigências posteriores vJ!a serí

ma físico financeiro apresentado;'
quando não forem executados perfei-
tamente de acordo com o projeto, aã
normas técnicas e especificacõpí ví-

considerado como conhecedor e aça gentes.no Departamento de Edifica-
tador de todas estas exigências :çoes; (,uancjo os trabalhos de f isca-

15.3 — Além do acima dito a Tf O- li/ação dos serviços forem dificulta-
VACAP entregará ap Empreiteiro para dos; quando a administração for ine~
que o mesmo providencie a sua ins- i xatamente informada pelo" Contratan-
talação. o seguinte:

o) Cerâmica Decorativa;
b) aparelhos de iluminação de um

modo geral como arandelas, luzes de
vigília, holofotes externos etc.;

e) Caldeiras, pre-aquecedores, re-
servatório central de 1.000 litros tíe-, fali»;

te; quande. o contrato for transferi-
do a terceiros no todo ou em parte,
sem prévia autorização do Sr. Sup«-
rin(endente da NOVACAP. Variável»
de Cr$ 200.000 (duzentos mil cruzei-
ros) a Cf$ 2.000,000 (dois milhões
cruzeiros) conform-e a gravidade
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• blicadk, no Boletim de Serviço n' 360
| de 8-12-65 e no Diário Oficial da
i União em sua Edição do dia 6-12-65,
bem como os projetos, especificações
e mínutr de proposta que serão for-
necidos pela Divisão Técnica do De-
partamento de Edificações, no 12?
andar do Edifício Vale do Rio Doce,
sede da Omparhia. José Luiz

CAPÍIUÍ.O x.
Pagamentos

21 — Os pagamentos serão ef etua-
dos pela Tesouraria da NOVACAP,
contra apresentação dos faturamen-
tos. após as conferências, registros e
autorizações para cada caso de acor-
do com as exigências administrativas
em vigor na Companhia.
| l? Os faturamentos supracitados

deverão obedecer ao seguinte es-
quema:

l» fatura — no término e no vale.?
flos serviços programados para 30 dias.

2* fatura — No término e no valor
dos serviços programados para 60 dias.

3$ fatura — No término e no valor
dos serviços programados para 90 dias.

4* fatura — No término e no valor
dos serviços programados para 120

dias
5* fatura — No término dos ser- ;•-—-•"- tendo ! ro> objetos de valor, produtos de cam-

CÂMARA DOS DEPUTADOS

Concurso para Guarda
da Segurança

O Diretor-Geral comunica aos i avi-
didatos que a prova "de Técnica Poli-
cial se realizará domingo, dia 27 de

Pinto Coelho de Oliveira, Superin-l março, às 8,30 horas. — A s . ) Lucià-
tendente. ' no B. Alves de Sousa, -Diretor-Geral.

SOCIEDADE

b) Leitura, apreciação e votação __
Proposta Orçamentaria do exercício
de 1967;

c) Leitura, apreciação e votação
Alterações a serem introduzidas aã l
Previsão Orçamentaria do exercício dom
1966.

Rio de Janeiro, 11 de março' de 1968 J
-r- Mirabeau Prado, presidente.

(Dias: 21-22 e 23-3-66).
(N' 867 — 14-3-66 — Cr$ 15.300).

"LAR DA CRIANÇA DE BRASÍLIA"

Extrato do Estatuto

. O património do LCB se constitui
de contribuições, ofertas em dinhei-

viços e pelo saldo
em vista o preço global e
anteriores

má citadas^erá Téadã"no'âtõ do pá- j de quaisquer enfoades
Emento 5% ccinco por cento) de seu1 n« na.-.tirwa * t™ f
valor a titulo de reforço de caução.

{aturas Pannas e festas, rendas de empregos
i de capitais ou de patrimónios, auxl-

2'°De'cada uma das f aturas aci- j ̂ fj^6?^ J°H(P°der P';iWico e

CAPÍTULO xi
.Rescisão

25 — O contrato estabelecerá a res-
pectiva rescisão independentemente
de interpelação judicial, sem que o
Contratante tenha direito à indeniza-
cão de qualquer espécie,
Contratante:

quando o

a) não cumprir quaisquer das obri-
gações estipuladas;

O) não recolher multa imposta, di

De naiure?a e fins filantrópicos.
Com sede em Taguatinga, D.F.

área Especial n? 2, no Srtor Norte.
Funcionará per tempo indetermi-

nado.
À administração da LCB compete

ao seu Conselho Administrativo. —
A Diretoria =erá composta cie Presi-
dente, Vice-Presidente, Primeiro e
Segundo Secretários e Tesoureiro.

Compete ao Presidente representar
ativa, passiva, judicial e extrajudi-
cialmente.

Este estatuto poderá ser reformado,

vocado especialmente para esse fiai.
Os membros da Diretoria serão

eleitos para o período de um ano, j
podendo, findo o mandato, serem ré- j
leitos.

As igrejas e quaisquer outra,-; en-
tidades e pessoas mantenedoras nSo
responderão individualmente pelas
obrigações contraídas pelo LCB.

No caso de dissolução do LCB, de
acordo com o e r t. 21 do Código Ci-
vil, itens I, II e III, o seu patrimó-
nio se transferirá para a Confedera-
ção Evangélica do Brasil, a fim de
iiue os seus bens sejam entregues a
instituições ron^êueres.
Diretoria: Presidente — Saulo Afon-

so Miranda, Vice-Presidente — John
Robert Martin, Secretário — Ema-
nuel Pinheiro Moreira, Segundo Se-
cretário — Pedro Pereira Lima e l
Tesoureiro — Siias Gomes de Oli-
veira Filhe.

_, . Brasília 17 d; março de 1966. —
tio do prazo determinado; j no todo ou parte, em reunião regu-' Saulo Afonso Mirix-la. Presidente,

c) incorrer em multas por mais d5 j i a r (j0 conselho Administrativo, con-' (N' 906 — 18.3.66 — Cr$ 9.180)
duas das condições fixadas para apli-
cação;

e> transferir o Contrato a tercei-
ros no todo o uem parte, sem pre-
via autorização do Sr. Superinten-
dente da NOVACAP.

26 — Estabelecerá também o Con-
tratanfe a modalidade de rescisão

por mútuo acêrdo. atendida a conve-
niência dos serviços.

BRAZÍLIA TURÍSTICA
E CO^IERCIAt, S. A.

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

Ficam convidados os senhores acio-
nistas para a Assembleia Geral Ordi-
nária a realizar-se às 10 horas do
dia 23 de abril de 1966, na sede so-
cial no Setor Comercial Sul — Bdifi-
cio Carioca — Conjuntos 501 e 02,
para, na forma dos Estatutos Sociais,
julgar os atos e contas da Dfretoria,
relativos ao exercício de 1965 e *leg«r
o Conselho Fiscal para o corrente ano.

Acham-se à disposição dos senho-
rr; acionistas, na referida sede social,
os documentos a que se refere o ir-
tigo 99 do Decreto-lei n' 2.627, d« 28
de setembro de 1940.

Brasília, 18 de março de 1966. —
lldefonso Gadioll dos Santos, Presi-
dente.

Dias: 21, 22 e 23 de março de 1966.
<N» 920 — 18-3-66 — Cr$ 15.300)

A N Ú N C I O S
CAPÍTULO xn

Recebimento da obra

SINDICATO NACIONAL DA
INDÚSTRIA DA CERVEJA DE

BAIXA FERMENTAÇÃO
ASSEMBLEIA GEBAL ORDINÁRIA

O Sindicato Nacional da Indústria
2 7 - 0 recebimento da obra se; da Cerveja de Baixa Fermentação

dará a reauerimflBto do empreiteiro! com sede a Rua México n? 98 - 4?
téiTOino da obra por uma comis-j andar - Salas 104 e 405, na Cidade

são nomeada por instrução de ser- j do Rio de Janeiro, Estado da Guana-u

convocação às 15 horas com qualquer
número de associados presentes, nj
sentido de deliberarem sobre a se-
;uinte "Ordem do Dia".

a Leitura, apreciação e votação do
Relatório e Contas da Diretoria, in-
clusive Parecer do Conselho Fiscal re-
ferentes ao exercício de 1965;

viço da Superintendência, que após
vistoria estando tudo em ordem la-

bara, de acordo com o art. 42 de seus
^^ ____ ..... __ Esatutos, convida os Senhores Asso-

vrará'o "competente Termo de Rece- i ciados para se reunirem em Assem-
bimento".

CAPÍTULO xm
Disposições gerais

bléia Geral Ordinária no próximo dia
28 do corrente mês às 14 horas em
primeira convocação e. caso não haja

última28 — A NOVACAP se reserva o di- j número legal, em segunda e
reito de anular a concorrência por1

conveniência administrativa, sem que
aos concorrentes caiba indenização de
qualquer espécie.

Parágrafo único. Em caso de anu-
lação, os concorrentes terão direito a
levantar a caução e receber a do-
cumentação que acompanhar a res-
pectiva proposta, mediante prévio re-
querimento ao Presidente da Comis-
são de Concorrência da NOVACAP.

29 — Os interessados que tiverem
dúvidas de caráter legnl ou técnicos
na interpretação dos termos deste
Edital, serão atendidos durante q ex-
pediente da repartição na Comissão
Permanente de Concorrência da NO-
VACAP. ou na Divisão Técnica ou no
l» Distrito de Obras do Departamen-
to de Edificações, para esclarecimen-
tos necessários e correlates

30 — , Ficam fazendo parte inte-
grante deste Edital, as "Normas para
licitações . Rélaíivas à Execução de
obras e Aquisição de Materiais",
aprovadas pela Diretoria da Compa-
nhia. em sua 474* sessão, realizada
em 17-8-G5. (Instrução de Serviço
"N" n' 7-65 — publicado no Boletim
de Serviço n' 345 de 25-8-65); as
Normas Bara Reajustamento de Pre-
ços de Contratos de Obras on SPVVÍ-
ços awovaías pela Diretoria da Com-
panhia em 483* sessão, conforms Ins-
tamc&o d» Serviço "W n' W-8S Ptt-

Impéste de Renda
LM N' 4.862 - DE 29-11-1965

Altera a !eo\.-.!aç3o do im-
posto de reii-ln, adoía diver-

sas medidas de ordem fiscal
e fazendária e dá outras
providências.

DIVULGAÇÃO N' 954
PREÇO: Cr$-200

A VENDA:
Na Guanabara

{»evão de vendas: Av. Rodri-
gues Alves, l

Agência 1: Ministério da Fazenda
Atende-se a pedidos pelo Serviço

de Reembolso Postal

. Em Brasília
Na sede do D.I.N.

CODIPE — CIA. DISTRIBUIDORA
DE PEÇAS E VEÍCULOS

COMUNICAÇÃO

Acham-se à disposição dos senhores
acionistas, na sede social da Empresa,
& Avenida W-3, Quadro 11, Lotes 12
a 14, os documentos de que trata o
art. 99, do Decreto-lei n? 2.627, de
setembro de 1940.

Brasília, 18 de março de 1966. —
José da Silva Netto, Diretor Presi-
dente .

Dias: 21, 22 e 23 de março de 1966.
<-T9 922 — 13-8-66 — Cr$ 9.180).

CONTABRAS — CONSTRUTORA X
TRANSPOR! ADORA BRASÍLIA,
INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

Assembleia Geral Ordinária
(Primeira Convocação)

São convidados os Senhores Aelo-
nístas a se reunirem ein Assembleia
Geral Ordinária 10 dia 20 de abril
de 1966, na sede social, à Av. W-3 —
Quadra 17 — Lote 12 — sala 513 —
Setor Comercial Sul, nesta Cidade,
as 10,00 horas, a fim de deliberarem

l sobre:
a> O Relatório da Diretoria, o Ba-

I l&iço Geral e a Conta de Lucros •
Perdas referentes ao exercício /indo

Ide 1965, apresentados pela Diretoria
e sobre o respectivo Parecer do Con-
selho Fiscal;

b) A Eleição da Diretoria e rio
Conselho Fiscal e respectivos Suplen-
tes e a fixaçãorte seus honorários;

c) Assuntos<&interesse geral.
A Diretoria comunica, ainda, que se

acham â disposição dos Senhores
Acionistas, na sede social, os do-
cumentos a que se refere o art. 99,
do Decreto-lei tí> 2.627, de 26 rle se-
tembro de 1940.

Brasília, 10 de marco de 1966. —
Richard, Paul Matheson, Diretor-
Presidente. — Heitor Barbosa Mo*

COMÉRCIO E TRANSPORTES
DE BRASÍLIA S.A. — "COTRAB"

Pelo presente Edital são convoca-
dos os senhores acionistas a se ''eu-
nirem em' Assembleia Geral Extra-
ordinária no dia 26 de março de 1966,
às 9,00 horas em primeira reunião e
10,00 horas em segunda convocação,
em sua sede social, na SQ 311, loja 14,
para apreciar e discutir a seguinte
ordem do dia:

A) Liquidação da Sociedade;
B) Rerratificação de atas ante-

riores;
C) Assuntos gerais de interesse da

Sociedade.
Brasília, (DF), 18 de março de 1938

— José de Araújo, Diretor Presi-
dente.

Dias: 21, 22 e 23 de março de 1963.
(N? 921 — 18-3-66 — Cr$ 12.750)

r eira, Diretor-Superintendente.
Assembleia Geral Extraordinária

(Primeira Convocação)

Convidamos os Senhores Acionistas
a se reunirem em Assembleia Geral
Extraordinária a se realizar no dia
23 de abril de 1966, às 10,00 horas,
na sede social, à Av. W-3 — Qua-
dra 17 — Lote 22, sala 513 — Setor
Comercial Sul, nesta Cidade, para o
fim especial de tomarem conheci-
mento e deliberarem sobre os seguin-
tes assuntos:

o) Aumento do Capital Social pela
correção do valor do Ativo Imobiliza-
do, de acordo com a Lei n' 4.357
de 16.7.1964;

b) Alteração do« Estatutos Sociais
em consequência do aumneto do Ca-
pital Social.

c) Assuntos de Interesse geral.
Brasília, 10 de março de 1966. —

Ktchara Paul Matheson, Diretor-
Presidente. — Heitor Barbosa Mo-
reira. Diretor Superintendente.

(N? 892 — Dias: 18. 21 e 22-S-6C -*
16-3-8« — Gr» 33.860).


